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OBJETO: AQUISI O DE MATERIAIS DE LIMPEZA GERAIS E CONCENTRADOS, COM O FORNECIMENTO EM REGIME
DE COMOOATO E SEM CUSTO ADICIONAL DE EQUIPAMENTOS DOSAOORES ESPECIAIS, PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL E GERAL, E ITENS DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS oIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I.

ELEmENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Mâterial de conôumo
- DATA DE Ei, SSÃO: 12 DE MARçO DE 2025.
- DATA OA ABERTURA: 27 DE MARÇO DE 2025.
- HoúRto: os:oo HoRAS.

UNIDADE(S): ORDENADOR (A) DE DESPESAS
SECRETARIA DE OBRÂS E URBANISMO ROBERTO PINHEIRO DE LIi'A
SECRETARIA DE EDUCACÃO E DESPORTO ALCIDES LEITE DA SILVA NETO
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ NETO
SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO ROBERTO PIT{HEIRO DE LIMA
SECRETARIA DO TRÂBALHO E ASSISTÉNCIA SOCIAL RAIZA MARIA DE AOUINO ABAGARO
SECRETARIA DE CULTURA E ÍURIS O ROBERTO PIT{HEIRO DE LIUA
SECRETARIA DE AGRICULTURA ROBERTO PIT{HEIRO DE LIMA

itaRço - 2025
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SECRETARIA DE EOUCAçÃO E DESPORTO
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAi'IENTO

SEcRETARTA DO TUEÃ|-XO e e§§íTÉtrCll SOCllr_
çÃoSECRETARIA DE ADMINISTRA

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
SECRETARIA DE AGRICULTURA

SECRETARIA DE CULTURA E TURISiiO

UNIDADE S ADMINISTRATIV

PROCESSO LICITA Rto
PREGÃO ELETRÔNrcO NC í 203.0í'2025

UNIDADE
ADÍÚINISTRATIVA

DOTAçAO ORçAi'ENTÁRIA

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E
DESPORTO

UU.12.122.0231.2.008 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE
EDUCACAO;
1313.12.§1.0231.2.062 - MANUTENçÁO DAS ATTVTDADES EDUCAÇÃO BÁS|CA -
FUNDAMENTAL 30%.
13't3.12.365.0271.2.064 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTOADES EDUCAÇÁO BÁS|CA - tNFANTtL 30%.
1313.12.366.0281.2.066 - MANUTENCÃO OAS ATTVTOADES EDUCACÃO BASTCA - EJA 30%.

SECRETARIA DE
SAÚDE E
SANEAMENTO

0606.10.122.@37.2.031 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA CASA DE APO|O EM FORTALEZA;
,1414.'10.301.017'1.2.067 . GESTAO DOS PROGRAMAS DA ATENCAO BASICA;
,1414.'10.302.0176.2.070 . MANUTENCAO DO BLOCO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBUI}TORIAL E HOSPITALAR:
0606.10.122.M37.2.030 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA OE SAUDE E
SANEAMENTO;

SECRETARIA OO
TRABALHO E
ASSISTÊNCIA
soctAL

0808.08.122.@37.2.040 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SEC OO TRABALHO E
ASSISTENCIA SOCIAL;
1515.08.245,0136.2.081 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCTAL BÁSrCA;

FUNDO GERAL O3O3.U.'122.@37.2.003 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO;
0505.U.122.0037.2.024 - MANUTENCAO OAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA;
'r o1 0.13.392.0307.2.0s2 - MANUTENÇÃO OAS ATTVTDADES GERATS OA SECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO.
O7O7.U.'122.@37.2.036 . MANUTENCAO DAS ATIVIO GERAIS DA SECRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO;
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PREGÃO ELETRÔNICO NO í203.01/2025.

LtctTAçÃo Do MENOR PREÇO VTSANDO O
AQUTSçÃO DE MATERIAIS DE LITUIPEZA GERAIS E
CONCENTRADOS, COiJl O FORNECIüENTO EM
REGIME DE COMODATO E SEM CUSTO ADICIONAL
DE EQUIPAMENTOS DOSADORES ESPECIAIS,
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E GERAL, E
ITENS DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A ATENDER
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DO TIIUNICIP|o DE PEREIRO/CES DIVERSAS
SECRETARIAS DO ]ÚUNICÍPIO DE PEREIRO'CE,
CONFORÍÚE ANEXO I.

O Município de Pereiro, Estado do Ceará, torna público para conhecimento dos interessados
que, na data, horário e locâl abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, para atendimento do objeto desta licitação, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na
Lei Federal no 14.133121, na Lei Complemêntar no 12312006 ê suas altêrações, Lei
Complementar 14712014, subsidiariamente pela Decreto Municipal no 310, dê 2210312023 sob
a funçáo de impulsionar o prooêssoo, o pregoeiro ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ.

SINTESE DO
OBJETO:

NOÚISIÇÁO DE MATERIAIS DE LIMPEZA GERÂIS E
CONCENTRADOS, COM O FORNECIMENTO EM REGIME DE
COMODATO E SEM CUSTO ADICIONAL OE EQUIPAMENTOS
DOSADORES ESPECIAIS, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
E GERAL, E ITENS DESCARTAVEIS, DESTINADOS A
ATENDER ÀS NECESSIOEDES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE,

TIIODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CRITÉRIO DE
JULGATIENTO:

MENOR PREÇO poT LOTE

DATA DA SESSÃO: 27t03t2024 AS HORÁR|O: 09h:00m.

ENDEREÇO: https://bll.orq. br/
AGENTE DE
CONTFIATACÃO:

ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ.

óneÃo:
Secretaria de Administração, Secretaria de Agricultura, Secretaria
de Cultura e Turismo, Secráaria de Obras e Urbenismo,
Secretaria de Educação e Desporto, Secretaria de Saúde e
Saneamento e Secretaria do Trabalho e Assistência Social

ORDENADORA DE
DESPESAS

Luiz Bezena De Queiroz Neto - Secretário/Ordenador Despesas
Municipal De Saúde E Saneamênto; Alcides Leite da Silva Neto -
Ordênador de Despesas da Secretaria d6 Educaçâo e Desporto;
Roberto Pinheiro de Lima - Ordenador de Despesas das
unidades: Secretaria De Administração, Secretaria Dê Agricultura,
Secretaria De Obras E Urbanismo; Secretaria de Cultura e
Turismo; Raiza Maria Aquino Abagaro - Ordenadora de Despesa
da Sêcretaria de Trabalho e Assistência Social
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DATA, HORÁRIO E LOCAL:
OS OOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO E PROPOSTAS seráo recebidos em sessão pública
marcada para:
LOCAL DO PREGÃO: www.bll.oro.br - Acesso ldentificado no llnk "acesso púbtico".
lNlClO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00mln, do dia 13 DEIUIARçO DE 2025.
Fltti DO RECEBIilENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min, do dia 27 DE ilARçO DE2025;
lNtcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE IáNCES: 09h00mln, ito dia 27 DE tutARçO DE
2025.

Horários de Brasília.
As propostas iniciais e documentos de habilitaçáo deveráo ser encaminhados,
exclusivamente por meio elêtrônico, para o seguinte endereço: https://bll.org.br/ conforme
data e horário:
lNÍclo DE RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS í3103/2025 - 09h00min
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PRoPoSTAS: 27103/2025 - OShOOmin
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 2710312025 - OShOOM|N
INíCIO DA ETAPA DE LANCES: 27103/2025 - OghOOMiN
MODO DE DTSPUTA: ABERTO E FECHADO
EXCLUSIVO PARA MEEPP: NÁO
VALIDAOE DA PROPOSTA: (60 DIAS)
VALOR ESTIilADO DA CONTRATAÇAO: R$ 567.277,92 (quinhentos e sessenta e sete mil,
duzentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos).
Endereço da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Marta Silveira Maciel,
no 04, Centro - Pereiro/CE - CEP 63460-000. www.bll.orq.br

í - DO OBJETO
1.í. A presente licitaçáo tem como objeto o AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
GERAIS E CONCENTRADOS, COM O FORNECIMENTO EM REGIME DE COMODATO E
SEM CUSTO ADICIONAL DE EQUIPAMENTOS DOSADORES ESPECIAIS, PRODUTOS DE
HIGIENE PESSOAL E GERAL, E ITENS DESCARTAVEIS, OESTINADOS A ATENDER ÀS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CES 1

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO IÁ

CONSTITUEIUI PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE
TRANSCRIçÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I

ANEXO II
ANEXO il
ANEXO IV
ANEXO V

. TERMO DE REFERENCIA

. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
- MODELO DE DECLARAÇÃO
- MODELO DE PROCURAÇÃO
- MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

2.0- DAS RESTRTçÕES E COND|çÔ_ES OE PART|CIPAçÃO
2.1- RESTRTçOES DE PARTTC]PA9ÃO E GONDTCOES:
2.1.1- Náo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensáo,
que lhes tenham sido aplicadas, por Íorça da Lei de Licitações.
2.1.2- Empresas concomitantes que êstejam reunidas em consórcio e sejam controladoras
coligadas ou subsidiárias entre si, e Empresas estrangêiras que não apresentem os
documentos equivalentes aos aqui êxigidos;
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2.í.2.1 - JUsIFlcATrvA DA vEDAçÃo A pARTtctpAçÃo oe cotsóncro:
2.1.2.1.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituldas sob a
forma de consórcio s6 justifica na medida em que nas contrataçõês de serviços comuns, é
bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, êm sua
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execuçáo de contratos dêssa natureza, o que náo
tornará restrito o universo de possÍveis licitantes individuais. A ausência de consórcio náo
trará prejulzos à competitividade do certame, visto que, em regra, a Íormaçáo de consórcios é
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questóes de alta complexidade ou de
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não têriam condiçóes de suprir os requisitos
de habilitaçáo do edital e ainda não teriam as condiçôes necessárias a execução do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formaçáo de consórcio.
2.1 .2.1.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condiçáo de contratante, a
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as
devidas justificativas, conforme se dêpreende da literalidade do texto da Lei no 14.13312021,
que em seu Art. 15 que atribui à Administração a prenogativa de admissão de consórcios em
licitaçóes por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedaçáo de
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.
2.1.2.1.3 -Se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa
no item 2. í .2.1 , alínea deste Edital, pera o cÍlso concreto em análisê, visa exatamente afastar
a restriçáo à competição, na medida que a reuniâo de empresas que, individualmente,
poderiam prestaÍ os serviços, reduziria o númêro de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar â formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. Nesse
sentido, o ACORDAO No 283í/20{2 -TCU - Plenárlo lnÍorma:

'A juisprudência deste Tibunal já se firmou no sentido de que a
admissão ou náo de consórcio de empresas em licitações e
contratações é competância discicionáia do administrador, devendo
este exerc la sempre mediante justificativa fundamentada. Não
obstante a pafticipação de consórcio seja recomendada sempre que o
objeto seja considerado do alta complexidade ou vulto, tal afternativa
também não é obigatória. Devem ser consideradas as clrcunsÍánc,as
concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que toÍne restrito o universo de possíveis licitantes. SomenÍe nessa
hipótese, fica o administrador obrigado a autoizar a pafticipação de
consórcio de empresas no ceftame, com o intuito prec[puo de ampliar
a competitividade e proporcionar a obtençáo da proposta mais
vantajosa".

2.1.3 - Náo poderá participar da licitaçáo a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidaÉo ou quê esteja suspênsa dê licitar e/ou declarada
inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente;
2.1.4 - Náo será admitida a participaçáo de interessados sob forma de consórcio ou grupo de
empresas;
2.1 .5 - Empresas que se adequem a qualquer um dos impedimentos contidos no AÍtigo 14 da
Lei Federal no 14.13312021.
2.1.6 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flsica ou
jurÍdica, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
2.1.7 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto
básico ou do proiêto executivo, ou empresa da qual o autor do poeto seja dirigêntê, gerente,
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conlrolador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitâl com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fomecimento de bens a ela necessários;
2.1.8 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desêmpenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
2.1.9 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15
de dezembro de '1976, c,oncorrendo entre si;
2.1.10 - Pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de kabalhadores a condiçõês análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vêdados pela legislaçáo trabalhista;
2.1.11 Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.1.12 Pessoas jurídicas reunidas êm consórcio;
2.1.13 Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condiçáo;
2.1.'14 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do
contrato agente público do órgáo ou êntidadê contratante, devendo ser obsêrvadas as
situaçôes que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o êxêrcício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90

da Lei n.o 14.133,de2021.
2.1.15 O impedimento de que trata o item 3.4.5 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividadê da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o illcito ou a utilização fraudulenta dâ personalidade jurldica do
licitante.
2.1.16 - Poderão participar deste Pregáo Eletrônico os licitantes que apresentarem toda a
documentaçáo exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrÔnico de
licitações adotado;
2.1.17 - Para participaçáo na licitação, os interessados deveráo credenciar-se junto ao
sistema eletrônico da Bolsa de licitações e leilóes - BLL, para então cadastrar sua proposta
até horário Íixado neste Edital. Para cadastraÍ-se junto ao sistema êletrônico o licitante deve
entrar em contato com o site @
2.1.18 - O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilizaçáo dos
recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema;
2.1.19 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
para fins de Credenciamento/habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar sua condição, assim como no campo
próprio da Proposta de Preços, pa'a Íazet valet o direito de prioridade do desempate.

2.2- DAS COND|çÕES DE PARTTCTPAÇÃO' DA APLICAçÃO DOS ARTIGOS 47 E,f8 DA
LEI COUPLEMENTAR NO 12312O06:
2.2.1- Poderáo participar desta licitação, os intêressados (PESSOAS JURÍDICAS) que
atendam a todas as exigências constantes nêstê procêdimento licitatório e em seus anexos.
2.2.1.1 A participaçáo nesta licitação não será restrita às Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 1'1.488/07 e
pessoa fisica ou empresário individual enquadrados nas situações previstas no art. 30 da Lei
Complementar no 123/06). De acordo com o estabelecido no art. 49 daquela Lêi
Complementar.
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2.2.2- Será concedido as MICROEMPRESAS os benefícios assegurados pelos Artigos 42,
43,44,45 e 46 da Lei Complementar 12312006 e suas alterações.
2.3 A simples participaçáo na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissáo dos
proponentes às condiçóes deste Edital.
2.4 O licitant€ obriga-se durante a participaçáo de todas as fases do certame, â atuar em
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pêssoais e dados pessoais
sensíveis, em espêcial a Lei no 13.709/2018 (LGPD).

3,0- DO REGULAIUIENTO OPERACIONAL OO CERTAilIE, DO CREDENCIAÍUTENTO
ATRAVÉS DA PLATAFORMA BLL COMPRAS
3.0.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuiçóes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) dêsclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à êscolha da proposta do lance de menor
preço;
g) veriÍicar a habilitagão do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrâtivo para apuração de inegularidades visando à aplicação de
penalidades prêvistas na lêgislação.
3.0.2- A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, sendo que o
cadastro pode ser realizado diretamente no site, ocasião em que a plataforma irá entrar em
contato com a empresa interessada no sentido de solicitar documentos para conferência dos
dados prestados. Após, por mêio de seu operador designado, em campo próprio do sistema,
a licitante deverá manifestar pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.
3.0.2.1- O ac6sso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamonto de proposta de
prêço e lances sucessivos dê prêços, em nomê do licitantê, somento sê dará mêdiante prévia
definição de senha privativa.
3.0.3- A chavê dê identificação ê a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
3.0.4- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL -
Bolsa de Licitaç6es do Brasil ou ao Município de Pereiro a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.0.5- O credenciamento do fornecedor e de seu rêprêsêntantê l6gal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de
capacidade técnica para realizacfio das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.0.6- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrent6 da perda dê negócios
diante da inobservância de quaisquer mênsagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante;

CNPJ: 07.570.518/000r-00 I.EST: 06.920.250-8
Rua Marta Sllveira Maclel, n" 04 - Centro - Pereiro - CE

(E6) 3527-1250 / 3527-12fi

ü.



ESTADO DO CEARÁ

PETEFEITT-'FT.â. I\AIJI\IICIPAI- EDEPEFLEIFLO
ilapiÍtl

3.0.7- Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
diretamente junto a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, através dos contatos: (41) 3042-
9909; (aí ) 3091-96il; contato@bll.org.br;
3.0.8- O licitantê responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamentê ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promotora da licitação.

3.1 DO CREDENCTATSENTO NO SlSTEtulA DE L|C|TAçÔES/ DA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA E DOS DOCUi'ENTOS DE HABILTTAçÃO
3.í.í- As pessoas jurídicas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao
sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e
operações no sistema de compras;
3.1.2- A participaçào do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitaÉo e atendimento às
exigências de habilitaçáo previstas no Edital;
3.1.3- O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
dofinição de senha privativa;
3.í.4- A chave de identificaçáo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa
do provedor do sistema;
3.1.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como sêu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a
plataforma eletrônica a responsabilidade por êventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros;
3.1 .6- O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema
€letrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de
capacidade técnica para realização das transações inerêntes ao prêgão eletrônico;
3.1.7- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subseqüênte cadastramênto para participar do
pregáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite
estabelecidos;
3.í.8- Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçóes no sistema oletrónico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante;
3.1.9- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacionâl poderá ser esclarecida
junto a Bolsa dê Licitações e Leilóes - BLL;
3.1 .10 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133,
de 2021, para o egricultor familiaÍ, o produtor rural pessoa fÍsica e para o micÍoempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
3.1 .1 1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
Encaminhamento da proposta inicial de preço e documêntos de habilitação, terá inÍcio à
sessão pública do pregáo eletrônico, com a divulgação das propostas dê preços rêcêbidas,
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidadê das propostas;
3.1.12- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recêbimento e respectivo horário de
registro e valor;
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3.1.í3- O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para
o item/lote;
3.1.14- Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
3.1.15- Fica a critério do Pregoeiro a autorização da coneçáo de lances com valores digitados
errados ou situaçâo semelhante, mesmo que antês do inÍcio da disputa de lances,
observadas as regras do sistema;
3.1.16- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não idenlificará o autor dos lances aos
demais participantes;
3,1.17- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuaçáo no certame, sem
prejuízos dos atos realizados;
3.1.18- Quando a dêsconêxão persistir por tempo supêrior a dez minutos, a sessão do
Pregão Eletrônico será suspensa e têrá reinÍcio somente após comunicaçáo expressa aos
operadores representantes dos participantês, através de mensagem eletrônica no sítio
www.bllcomoras.oro-br Álrww.bll.orq.br, divulgando data e hora da reaberlura da sêssão;
3.1.19 - A etapa de lances da sessão pública será encenada mediante Aviso de Fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transconerá período do
lance
3.1.20 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidoe no artigo 16 da Lei no 14.'133, de
2021.
3.1.21 - O fomecedor enquadrado como microompresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus a'1.s. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do arl. 40, da Lei n.o 14.'í33, de 2021.
3.1 .22 - A falsidade da declaração de que trata os itens 3.1 .22 eo 3.1 .23 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei no í 4.1 33, dê 202í , e neste Edital.
3.1.23 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitaçáo pelo licitante, o que ocorrerá somênte após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fasê de envio de lances.
3.í.24 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e
aceitação das propostas.
3.1.25 Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçâo acompanhar as operaçóes
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância dê mensegens emitidas pele Administração ou
de sua desconexáo.
3.1 .26 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provêdor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.
3.1.27 - As Microemprêsas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e
trabalhista, ocasião em que será utilizado o benefÍcio contido no Artigo 43, § 10 da Lei
Complementar no 12312006.
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MODOS DE DISPUTA E ENVIO DE LANCES
3.1.19- ABERTO E FECHADo - No modo de disputa aborto ê fechado, a etapa de envio dê
lances da seseão pública terá duraçáo de quinze minutos.

CMJ: 07570.51E/0001.00 I.EST: 06.920250-t
Rua Marta Silveira Maclel, n'04 - Centro - Perelro - CE

(Er) 3s27-r2s0 / 3s27-12fi

u



ESTADO DO CEARÁ

PR.EFEI:I ItJFT-.{ AALTI\TTC IPÁ.L DEPEITEITLO
3.1.20- Encenado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente
dos lances e, transconido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a
recepção de lances será automaticamente encenada;
3.1.21- Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo;
3.1.21-1-Na ausência de, no mínimo, três oÍertas nas condições de que trata, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem dê classificação, até o máximo de três, poderão
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.
3.1 .21 .2-Ênerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
3.1.21.3-Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinÍcio da etapa
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam oferlar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa.
3.'1.2í.4-Na hipótese de náo haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitaçáo, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos da Lei n. '14.133121.
3.1.22 Encenada a etapa de negociaçáo, o prêgoeiro verificará se o licitante provisoriam6ntê
classificado em primeiro lugar atendê às condições de participação no certamê, conforme
previsto no Artigo 't4 da Lei Fêderal no '14.'13312021.;

3.1.23-Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) dêverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema,
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. O(A) Pregoeiro(a) solicltará ao licitante
melhor classlficado que, no prazo de 03 (tr&) horas, envie e proposta adequada ao
últlmo lance ofertado após a n€goclação reallzada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidor
nesto Edltal e já apresentados. Após a negociação do preço, o PregoelÍo iniclará a fase
de acoitação e julgamento da proposta.
3.1.24- O não cumprimento do envio dos documentos da propostas adequadas/documentos
complementares (caso seja necessário) dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas
sançÕes previstas em lei e neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa quê
apresentou a propostâ ou o lance subseqüente;
3.1.25- Se a proposta ou o lance de menor valor não íor aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqüente, veriÍicando a sua compatibilidade e a habilitaçáo do participante, na ordem de
classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta/habilitaçáo ou lance
quê atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participantê
para que seja obtido preço melhor;
3.1.26- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e valor estimado para a contrataçáo;
3.1.27- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta/habilitação ou lance dê mênor preço;
3.í.28- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC
123I2OOO e suas alteraçóes, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor
ME/EPP (Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas). Após o desempate, poderá o Prêgoeiro
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ainda negociará um mêlhor preço câso ela não atinja o valor de referência deÍinido pela
adminiskação pública.
3.1 .28. í - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios dedesempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei no 14.13312021).
| - Disputa final, hipótese êm que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em atocontínuo à classificação;
ll - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo
preferencialmenteser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimênto
de obrigações;
3.1.28.2- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiênte de trabalho. Nos teÍmos art. 50, do do Dêcreto federal no 1 1.430, de I
de março de 2023, são ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de
trabalho:
| - medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre
mulheres ehomens, inclulda a proporção de mulheres em cargos de direÉo do licitante;
ll - ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e
homens emmatéria de emprego e ocupaçáo;
lll - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;
lV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;
V - programas destinados à equidadô de gênero e de raça; e
Vl - âçóes em saúde e segurança do trabalho que considorem as difêrenças êntre os
gêneros.
3,1.28.3. Para fins da presente licitação, a comprovaçáo do desenvolvimento de açóes de
que trata o ilem 12.2 dar-se-á por meio de declaraÉo expressa do licitante de qu6
desenvolve referidas açóes.
3.1.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçóes
dos órgãos de controle.
3.1.28.5. Em igualdade de condiçóes, se não houver desempate, será assegurada
preferência,sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
| - empresas estabelecidas no tenitório do Estado de Ceará;
ll - empresas brasileiras;
lll - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
lV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187,
de 29 dedezembro de 2009.
3.1.29- Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das
condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação dos licitantes no cêrtame ou futura contratação, mediante consulta aos
seguintes cadastros:
| - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro
Nacional deEmpresas Punidas - CNEP (www.portaldatransoarencia.oov.brô:
ll - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj.jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido. php).
lll - Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do Tribunal de Contas da União
htt s://certidoes-a ,a s.tcu. ov

3.1.30- A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e
também de seusócio majoritário, por força do arl. 12 da Lei no 8.42911992.
3.1.31- Constatada a existência de sançáo, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de
condiçáo departicipaçáo.

3.2 DA PROPOSTA DE PREçOS NO SISTEMA ELETRÔNICO
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3.2.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
inicial com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do
recebimento de propostas;
3.2.2- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
3.2.2. 1- Cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo;
3.2.2.2- Está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta âpresentada está em conformidade com o edital e que o valor
ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustâmento de conduta vigentes na data
de sua entrega em dêÍinitivo;
3.2.2.3- Náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, selvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituiçáo;
3.2.2.4- Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradantê
ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art. 50 da
Constituiçáo Federal;
3.2.2.5- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/'lggí.
3.2.3 - O licitante organizado em cooperativa deverá dêclarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 't6 da Lei no 14.í33, de
2021.
3.2.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema êletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no í 23, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aás. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ ío ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14. Í33, de 2021.
3.2.5 - A falsidade da declaraçáo de quê trata os itens 3.2.3 ao 3.2.4 suieitará o licitante às
sançóes previstas na Lei no í4.133, de 202í, e neste Edital.
3.2.6- O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupóe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será
responsável por todas as transaçóes que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances;
3.2.7- No preenchimento da proposta eletrônica deveráo obrigatoriamente ser informadas, no
campo próprio, as êspecificações, marcas, quantidades, valores unitários e totais dos
produtos ofertados, a não inserção de arquivos ou informações contendo as êspeciÍicaçóes e
as maÍcas dos produtos neste campo, implicará na desclassiÍicaçáo do licitante, face à
ausência de informação suficiente para classificação da proposta;
3.2.8- Prazo de validade da proposta, que náo podêrá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

4.0 DA PROPOSTA DE PREçOS ESCRITA
4.1- O licitantê não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado pelo edital;
4.2- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de
operacionalizaçáo do sistema eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes à realizaçâo
do objeto;
4.3 Na proposta escrita, deverá conter:
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;
b) O prazo de validade náo inferior a 60 (sêssenta) dias;
c) Especificação completa dos lotes/itens oferecido com informaçôes técnicas que
possibilitem a sua completa avaliaçáo, totalmente conforme descrito no ANEXO l, dest6
Edital;
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d) Data e assinatura do Representantê Legal da proponente;
e) Marca dos prodúos, conforme anexo l.
4.4- Atendidos todos os requisitos, será(áo) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que
oferece(em) os lances NO REGIME DE irlENOR PREÇO;
4.5- Os serviços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela administração;
4.6- Serão desclassificadas as propostas que:
4.6.1- contiver vícios insanáveis;
4.6.2- nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
4.6.3- apresentar preços inêxequlvêis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contrataçáo;
4.6.4- náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Aldministração;
4.6.5- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
4.6.6- No caso de bens e serviços em geral, é indÍcio de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administrâção.
4.6.7- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do(a) Agente de Contratação, que comprove:
4.6.8- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; ê
4.6.9- lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
4,6.10-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
4.6.1í-Caso o custo global estimado do objêto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administragão, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de náo aceitação da proposta.
4.6.í2-Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que náo haja majoração do preço.
4.6.13-O ajuste dê que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que náo altêrem
a substância das propostas;
4.6.14-Considera-se erro no preenchimonto da planilha passÍvel de correção a indicaçâo de
recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel
esse regime.
4.6.í5- O(A) Agente de Contatação solicitará ao licitante mais bem classlÍicado que,
no prazo de 03 (três) horag, envie a pÍoposta adequada ao último lance ofeÉado após a
negociação realizada, om campo próprlo do Slstema, acompanhada ge for caso dos
documentos complementares, quando necesgários à conflrmação dequêles exlgldos
nostê Edital e iá apresentados,

4.7- DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
4.7 .1- A critério da licitante caso necessário poderá anexar arquivo documentos de
habilitação (item 5.0) e a de'proposta escrita' junto à proposta eletrônica, ê alertamos que a
inserção de informação no campo do preenchimento da proposta eletrônica contendo as
informações da empresa aplicará na desclassificação dâ mesma;
4.7 .2 - Os Documentos de Habilitação deveráo ser apresentados da seguinte forma:
4.7 .2.1- Ém originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório, ou servidor público municipal com o carimbo, desde que
apresente o original exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em original;
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4.7 .2.2- DenÍo do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na
hipótese do documento não conter expressamente o p,azo de validade, deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentaÉo do órgão êmissor que disponha sobre a
validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissáo;
4.7.2.3- Preíerencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital,
da primeira à última página, de modo a refletir seu número exato;
4.7.3. Previamente a análise dos documentos de habilitação, a Administração verificará o
eventual descumprimênto das condições para contrataçáo, especialmente quanto à
existência de sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniáo (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniáo (https://www.oortaltransparencia.oov.br/sancoes/cneo).
d) Lista de fomecedores penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Pereiro.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusivê, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
4.7.3.í. Caso conste na consulta de situaçáo do interessado a existência de oconências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Oconências lmpêditivas lndiretas.
4.7.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similarês, dentre outros.
4.7.3.3.0 interessado será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual
negativa de contratação.
4,7.3.4. Caso atendidas as condições para contrataçáo, a habilitação do interessado será
veriÍicada no sistema provedor da licitação eletrônica, nos documentos por ele abrangidos.
4.7.3.5.É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante no
sistema provedor da licitação eletrônica, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.
4.7.3.6. Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aquêles legalmente permitidos.
4.7.3.7.Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomê da matriz,
e se o interessado for a filial, todos os documentos dêverão estar em nome da Íilial, exceto
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
4.7.3.8. Serão aceitos registros dê CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dêssas contribuições.
5.0. Seráo exigidos os documentos necessários e suÍicientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, na Íorma prevista abaixo:

5.{ - EXGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar
os sêguintes requisitos:

5. 1 .1 Habilitação Juridica:
5. I . í .1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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5.1.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede;
5.1.1.3 No caso de sociedade simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgáo Equivalente, do
domicílio sede do licitante;
5.1 .1 .4 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país: decreto de
autorização expêdido pelo órgáo compêtente; os atos constitutivos das empresas licitantes
deveráo estar acompanhâdos dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto
podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
5.'1.í.5 No caso de sociedade por ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante;
5.1.í.6 No €so de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei no 5.7U, de 1971.
5.1.1.7 Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCEMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à
verificaçáo da autênticidade no sítio www.oortaldoemoreendendor.oov.br.
5.1.1.8 Cópia de documento oficial com foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular da
empresa ou outro documento oficial de identificaçáo com foto válido na forma da lei.
5.'1.1.9 Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóes
ou dâ consolidação respectiva.

5.í.2- PROVA DE TNSCRTçÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ)
b) Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conforme o
caso, se houver, rolativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinênto ao seu ramo de
atividade e compatÍvel com o objeto contratual ou documento comprobatório de isenção

5.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHTSTA:
5.2.'1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidáo Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no '|..751 , de 02.'10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovagão de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do
licitante;
5.2.2-Ptova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo - CRS e;
5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da
Lei no 12.440111.

5.3 - QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1 Apresentaçáo de no mínimo 01 (um) Atêstado de Capacidade Técnica de fornecimento
executados, obrigatoriamente pertinente e compatÍvel com o objeto desta licitaçáo, expedido
por entidade pública ou privado, usuária dos equipamentos em questão, comprovando que
forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de
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atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serão
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do
nome completo do emitentê. O atestado deverá ser detado e assinado por pessoa física
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, êstando às Informaçóes sujeitas à
conferência pelo Pregoeiro/Agênte de Contratação ou quem este indicar.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispóe o item 14.4.1 'a', instrumento de nota fiscal e/ou contrato
respectiva ao qual o atestado Íaz vinculação.
5.3.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
5.3.3 O fornecedor disponibilizará todas as informaçóes necessárias à comprovaçáo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

5.4. QUALIFICAçÃO ECONÔMICG-FINANGEIRÂ:
5.4.1. A habilitaÉo econômico-financeira será aferida mediante a apresentaçáo da seguinte
documentação, nos termos do art. 69 da Lei no 14.13312021:
a). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 40 da Lêi no 5.764/1971. No caso
de pessoa fÍsicâ ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
a.1). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar
o acolhimento judicial do plano de recuperaçáo judicial nos têrmos do art. 58 da Lei no

11.10112005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial d6verá apresentar a
homologação judicial do plano de recuperação.
b). Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercÍcio e demais demonstraçóes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente
registrado no órgáo compêtente, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b.1). JUST|F|CAT|VA DA EXIGENC|A DOS |ND|CES FTNANCETROS:
l) lndice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens ê
direitos realizáveis no curso do exercÍcio Stguinte para liquidar suas obrigaçóes, com
vencimento neste período.
ll) lndice de Liquidez Conente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponÍveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para Íazer face ao total de suas dÍvidas de curto
prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Conente:

-Mâior que 1 : Resultado que demonstra folga no disponível para uma possÍvêl
liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçóes a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a
curto prazo, caso fosse preciso.

lll) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispóe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dÍvidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os p€rmânentes. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situaçáo Íinanceira (o que demonstraria um equilÍbrio
nas contas da companhia), sendo ceÍto que, quento maior o resultado, melhor, em tese, seria
a condiçáo da empresa. Mas há exceções.
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>> JustiÍica-se tal exigôncia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, Íicando comprovado que a exigência dos Índices se
faz necessário ante a comprovaçáo da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execuçáo de um posslvel futuro contrato com a
Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdão 5026/20'to-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.
c). As empresas criadas no exêrcÍcio financeiro da licitaçáo deveráo atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura, devidamente registrado no órgão competente; e
d). Os documentos refêridos acima llmitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa
jurÍdica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.
e). Os documentos referidos âcima deverão ser exigidos com base no limite deÍinido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da EscrituraÉo Contábil Digital - ECD ao Sped.

5.5 - Outras exigências:
5.5.1 Declarações complementarês: A proponente deverá declarar em documento único;
a) Não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do ârtigo 7', )üXlll, da Constituiçáo;
b) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma náo foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de
licitar, contratar ou transacionar com a Adminiskação Pública de Pereiro ou quaisquer de
seus órgãos descentralizados (inciso lll e lV do artigo'156 da Lei no 14.133, de 10 de abril de
2021);
5.1.2 A licitante deverá fornecer, a tltulo de informaçáo, número de teleÍone, fax, e pessoa de
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados náo a tomará inabilitada.

6.0- DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E OOS PEDIDOS DE ESCLARECIIIITENTO E
RECURSOS
6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
6.2. A impugnaçáo deverá ser enviada EXCLUSIVAMENTE por meio elêtrônico, em
campo próprio da plataforma PORTAL DE COIUIPRAS PUBLICAS, por meio do sÍtio
eletrônico www.bll.orq.br
6.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a
impugnação no pr.,zo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.
6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a rêalização do
certame, exceto quando, inquêstionavelmente, a alteraçâo não afêtar a formulação de
propostas.
6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao (à) Pregoêiro(a), até 03 (três) dias útêis antêriores à data designada para
abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE por meio êlêtrônico, êm campo próprio da
plataforma PORTAL DE COiIPRAS PUBLICAS, por meio do sÍtio sÍtio eletrônico
www. bll. oro. b
6.6. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no
certame.
6.7. A participaçáo no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
Edital, implica na aceitaçáo por partê dos intêressados das condições n6le estabelecidas.
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6.8. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Agente de Contrataçáo
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021.
6.9. O prazo para apresentaçáo das razões recursais é de 3 (três) dias uteis, contados da
data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos
demais licitantes, os quais poderão apresentar contranazÕes em igual prazo, contado da
interposição do recurso, sêndo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus intêresses.
6.10. A intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de
vencedor, sob pena de preclusão.
6.10.1.4o f,nal da sessáo, o proponente que desejar recoÍer contra decisões do Pregoeiro
poderá fazê-lo, manifestando no srsÍema eletránico sua intençáo de reconer, quando
opoftunizado pelo Pregoeiro, no prazo cle até 15 (quinze) minutos, com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhes facuftado juntar memoiais no prazo de 3 (rês) dras. Os
,nleressados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começaráo a coffer do término do prazo do reconente;
6.11. Os recursos deverão ser encaminhados êm campo próprio do sistema.
6.12. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
reconida, a qual podeÍá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
6.13. Os recuftios interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
6.'14. O recurso e o pedido de reconsideração terão eíeito suspensivo do ato ou da decisáo
reconida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
6.15. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
6.16. DA FORMALIZAçAO DO RECURSO ATUINISTRATIVO (METUIORIAS RECURSAIS):
6.í6.1.Somente serão aceitas as objeçóes mediantes petiçáo confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
a) O endereçamento ao(a) Agente de Contratação OÍicial da Prefeitura Municipal de
Pereiro;
b) A identiÍicação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificaçâo, devidamente datada, assinada
dentro do prazo editalÍcio;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
d) O pedido, com suas especiÍicaçóês.
6.16.2. A falta de interposiçáo d6 recurso importará a decadência do direito de recurso e ao(a)
Agente de Contrataçáo adjudicará o objeto do certame ao vencêdor, na própria sessão,
propondo à autoridade competente a homologação do procêdimento licitatório.

7.0. DOS PROCEDITTiENTOS LIC]TATÓRIOS
7.í- O Pregão será realizado na forma eletrônico.
7.2- O julgamento da licitaçâo será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do menor
PREçO.
7.2.1- A etapa dê classificação de preços compreenderá a ordenaÉo das propostas de todos
os licitantes, a classificação inicial das propostas passÍveis de ofertas de lances verbais, a
oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação Íinal das proposlas
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classiÍicada, quanto ao obieto e valor;
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7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor ê adjudicaçáo compreenderá a
veriÍicação e análise dos documentos conforme item: 5.0, do licitante classificado em primeiro
lugar, relativamente ao atendimonto das exigências constantes do presente edital, bem como
a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta
última feita caso não ocorra interposição de recurso.

7.3- ADJUDTCAçÃO E HOiTOLOGAÇÃO
7.3,1. Conforme aá. 71 da Lei no 14.13312021, encenadas as fasês de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade supêrior,que poderá:
| - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;ll - Revogar a licitação
por motivo de conveniência e oportunidade;
lll - Proceder à anulaçáo da licitação, de oflcio ou mediante provocação de
terceiros, sempre quepresente ilegalidade insanável;
lV -Adjudicar o objeto e homologâr a licitação.
7 .3.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vlcios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado.
7.3.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser
resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
7.4. Nos casos de anulação e revogaçáo, será assegurada a prévia manifestagão dos
interessados.
7.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato.
7.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulaçáo do processo
licitatório.
7,7- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a auloridade
competente homologará o procedimento licitatório.
7.7- O Município de PEREIRO se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar
as informaçóes apresentadas pêlo licitante sobre as caracteristicas dos serviços ofertados.
Caso sejam encontradas discrepàncias entre informações contidas em documentaçáo
impressa e na proposta especÍfica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqúÍveis, este fato
implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0- DO TERMO DE CONTRATO
8.'1- Sem prejuízo do disposto na Lei n.o 14.133121, o Contrato refêrente a execução do
serviço constantes do objeto será formalizado e conterá, necêssariamênte, as Condiçôes já
especificadas neste Ato Convocatório;
8.2- Quaisquer condiç6es apre3entadas pêla licitante vencedora êm sua proposta, se
pertinentes, poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado

9,0- DA ASSINATURA DO TERMO OE CONTRATO
9.1- A Secretaria lnteressada convocará oficialmente a licitante vencedora durante a validade
da proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, assinar o Contrato, dentro das
formalidades exigidas.
9.2- O prazo da convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencêdora, durante o seu transcurso, desde que ocona motivo
iustificado e aceito pela Secretaria lnteressa.
9.3- É facultado à(o) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar o referido documento no
prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
classificaçáo, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da
proposta classiÍicada, podendo, inclusive, negociar dirêtamentê com o proponente para que
seja obtido melhor preço, ou rêvogar este Pregão, conÍorme Lei n. '14.13312í, e neste Edital.
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9.3.í A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo(a) Secretaria lnteressada
caracteriza o descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-a às penalidades
legalmente êstabelecidas.
9.3.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
(Documêntos de Habllitação), ou os apresentarem em dêsacordo com o estabelecido nesle
edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados.

í0.0- DA EXECUçÃO DO CONTRATO
10.1- A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente,
os princípios, combinado com a Lei n. 141133121.

11.0 - DAS OBRTGAçÔES DA EMPRESA VENCEDORA
11.1- Realizar/Entregar os produtos conforme o Edital/Termo de Referência, a contar da data
do recebimento da respêctiva ordem, conforme solicitaçáo de câda unidade administrativa.

í2.0 - MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO CONDTçÕES DE ENTREGA:
12.1 O objeto, desta licitaçáo, Aouisicáo de materiais de limoeza oerais e concentrados. com
o fornecimento em reqime de comodato e sem custo adicional de equioamentos dosadores
especiais, produtos de hiqiene pessoâl e qeral, e itens descartáveis. deverá atender a
Secretaria de AdministraÇão, Secretaria de Aqricultura, Secrelaria de eutura elurismo.
Secretaria de Obras e Urbanismo. Secretaria de Educacáo e Dêsporto, Secretaria dê Saúde
e Saneamento e Secretaria do Trabalho e Assistência Social do munic[pio de Pereirg/CE.
12.2 O fornecimento será executado conforme discriminado abaixo:
12.2.1 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conÍorme necessidade, no prazo de
10 (dez) dias a contar da expedição da "Ordem de Compras' pela secretaria contratante,
podendo ser pronogado caso seja solicitado antes do prazo de entrega concluído, desde que
devidamente justifi cado.
12.2.2 o locâl de entrega será a sede cada secretaria contratante, das 08:00 às í2:00 e das
't3:30 às 17:00;
12.3 Os materiais de limpeza serão recusados nos seguintes casos:
í 2.3.1 PossuÍrem qualidade fora do padrão do exigido pela secretaria contratante;
12.3.2Forem enviados em quantidadês menores que o solicitado;
í2.3.3 Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição.
12.4 Os materiais de limpeza que forem recusados deverão ser substituÍdos no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalizaçáo da recusa pela
contratante.
12.4.1 Em caso de irregularidade náo sanada pelo licitante vencedor, a Administraçáo, por
meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos oconidos e encaminhará à autoridade
competente para quê sêjam tomadas as providências legais pêrtinêntes;
12.4.2 Sendo necessárias providências por parte dos fornecedores, os prazos para
pâgamento serão suspensos e considerados os fomecimentos em atrasos, sujeitando-o à
aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras
sanções estabelecidas na lei, nesta ata e no ato convocatório e na minuta do contrato (anexo
r).
12.5 O Íornecimento do objeto desta licitaÉo deverá serem feitos por meio de documento de
"Ordem de Compra', também disponibilizado pela Contratada ê sob responsabilidade do
Contratante, que deverá carimbar e assinar as mesmas.
12.6 As contratadas deveráo prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamaçÕes deconentes da constatação de vícios, defeitos ou
incorreções relativas ao obieto desta especificaçáo, bem como a respeito da quâlidade dos
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materiais, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correçôes e
comprovar a regularidade e a procedência dos mesmos.
12.7 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante nota fiscal dos produtos
fornecidos, das quais deverão constar as quantidades, os valores unitários e totais deduzidos
os descontos concedidos, expressos êm reais. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em
nome da Prefeitura Municipal de Pereiro/CE ou órgáos requisitantes de acordo com o CNPJ
informado na Ordem de Compras.
12.7.1 O pagamento Íica condicionado, à satisfaçáo de todas as condiçóes estabelecidas em
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais.
12.7 .2 Deverá vir acompanhada a fatura da notâ fiscal os seguintes documentos:
a) A comprovâçáo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos TributárioE Federais e à Dívida Ativa
da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
no 1 .751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação dê regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantê a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de cêrtidão de regularidade, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.' (NR),
conÍorme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 20'11.

13. CRITÉRIOS DE ACETTABILIDADE DO OBJETO:
í3.1 Não será admitida a entrega do objeto desta licitação, pelas contratadas sêm que êsta
esteja de posse da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou outro instrumento similar
respectivo e devidamente acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal).
13.1.1 O objeto desta licitaçáo fornecidos devem corresponder às especificaçóes e
quantitativos constantes da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro
instrumento similâr.
',l3.2 De posse dos documentos que devem acompanhar o objeto desta licitação, seráo os
mesmos recebidos provisoriamênte pelo servidor da Administração ou comissão responsável,
mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de especificações, da qualidade,
da quantidade, dos prazos, dos preços o de outros dados pertinontes.
í 3.2.'t Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável,
verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observaçáo
especifica no Edital e anexos.
13.2.2 Aprovando os materiais, objeto desta licitação, após as verificações necessárias, o
servidor ou comissão responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua
efetiva entrêga, recêbêrá os matêriais em carátêr definitivo, mediante recibo, o qual ratificará
o termo circunstanciado de recebimento provisório, podêndo, entrêtanto, retificá-lo nos itens
necessários.
13.2.3 Encontrando inegularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão
responsável, fixará aos fomecedores o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para promoverem
as coneçóes necessárias, sob pena de serem os rejeitados e devolvidos, no estado em que
se encontrarem.
í 3.2.4 Na hipótese de inegularidades em relaçáo aos materiais de limpeza fornecidos, a
Administração somente os receberá em €rátêr definitivo, mediante termo circunstanciado,
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após as coneçóes promovidas pelos fomecedores e após a reverificação realizada pela
Administração, por intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsávê1.

í4,0. CR|TÉRIOS DE MEDçÃO E DE PAGAMENTO:
14.1 Do Recebimento: O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva,
nos termos do artigo 140 da Lei Federal no 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal no 310,
de 22 de março de 2023.
14.1.1 Os pr.vos parâ a rcalizaçâo dos recebimentos provisório e deÍinitivo do objeto
contratados, bem como as condiçôes especÍÍicas de exêcução e recebimento do objeto,
deverão ser deÍinidos neste termo de referência, s6ndo que o início do prazo de recebimento
definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
14.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrum€nto de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamênto e fiscalizaçáo do contrâto, para efeito de posterior veriÍicação de sua
conÍormidade com as especificaçóes constantes no termo de referência e na proposta.
14.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em dêsacordo com as especificaçóes constantes no termo de referência e
na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das pênalidades.
14.3 O recebimento definitivo oconerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçáo mediante termo
detalhado.
14.4 O pÍazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma
justiÍicada, por igual perÍodo, quando houvêr necêssidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
14.5 No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimênsão, qualidadê o
quantidade, deverá ser observado o teor do artiqo 143 da Lei n' 14.133. de 2021,
comunicando-se à empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
14.6 O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, náo será computado para os
fins do recebimento definitivo.
í4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuÉo do
contrato.
14.8 Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança êquivalentê, correrá
o prazo de í0 (dez) dias úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seção, proÍrogáveis por
igual período.
14.8.1 O prazo de que trata o itêm antêrior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidede de pronogaÉo, no caso de contratações deconêntes dê despêsâs cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do artigo 75 da Lei no í4.133, de
2021.
14.9 Para Íins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
14.9.1 O prazo de validade;
14.9.2 A data da emissão;
14.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
14.9.4 O perÍodo respectivo de execuçáo do contrato.
í4.9.5 O valor a pagar; e
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14.9.6 Evêntual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
í4.10 Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo
da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante.
14.11 A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaçáo da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consultâ aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei no 14.133, de
2021.
14. '12 A Administraçáo deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) Verificar a manutençáo das condições de habilitação exigidas no edital, quando esta náo
for possÍvel de verificar mediante apresentaçáo de documentaçáo fÍsica ou por e-mail por
parte da contratada;
b) ldentificar possÍvel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas
indiretas (lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018).
í 4. í 3 Constatando-se, junto ao SICAF ou ao municlpio, a situaçáo de inegularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo dê 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresênte sua defesa. O prazo
poderá ser pronogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.
14.í4 Não havendo regularizagão ou sendo a defesa considerada improcedentê, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pêla fiscâlizaÉo da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
14.14.1 A regularização poderá ser feita mediante apresentação de documentação fÍsica ou
por e-mail por parte da contratada;
14.15 Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
14.í6 Havendo a efetiva êxecuçào do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que sê decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçào
junto ao SICAF ou ao Municlpio.

í5. PRAZO DE PAGAÍUIENTO:
15.'1 O pagamento será eÍetuado no prazo de até í0 (dez) dias úteis contados da finalização
da liquidaçáo da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal no 310, de 22 de maÍço de 2023.
í 5.2 Forma de pagamento:
15.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito êm banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
í5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
15.2.2 O pagamênto dev6rá obsêNar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei no í4.133, de 1o de abál de 2021 e no artigo 60 do Decreto
Municipal no 310, de 22 de maÍço de 2023.
15.3 Quando do pagamento, sêrá efetuâda a retençáo tributária prevista na legislaçáo
aplicável.
15.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
seráo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislaçáo vigente.
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15.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à
apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

'r6.0 - DAS SANçÔES AD]TilN|STRAT|VAS.
16.1- O licitante ou o conlratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infraçóes:
I - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dâno à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - dar causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentaçáo exigida para o ceÍtamê;
V - náo manter a proposta, salvo 6m deconência de fato superveniente devidamente
justificado;
Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr
declaração falsa durante a licitação ou a êxecuçáo do contrato;
lX - fraudar â licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, dê 1o de agosto de 2013.
16.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas prêvistas nesta Lei as
seguintes sançóes:
| - advertência;
ll - multa;
lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.3- Na aplicação das sanções serão considerados:
| - a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
ll - as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
V - a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgáos de controle.
16.4- A sançáo prevista no inciso I do caputdo art. 156 será aplicada exclusivamente pela
inÍração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei no 14.133121, quando
náo se ,ustificar a imposiçáo de penalidade mais grave;
20.5- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. 156, calculada nâ forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cênto) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infraçóes administrativas previstas no art. 155 da Lei no
14.133t21;
í6.6- A sançáo prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas
infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 Lei no

14.'133121 , quando não sê justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pêlo prazo máximo de 3 (três) anos.
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16.7- A sanção prevista no inciso lV do caput do art. í56 será aplicada ao responsávol pelas
infraçõês administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 Lei no
14.133121, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e
Vll do caput do art. 156 que justiÍiquêm a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
16.8- A sanção estabelecida no inciso lV docaputdo art. 156 será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:
| - quando aplicada por órgáo do Poder Executivo, será de competência exclusiva de
secretário municipal e, quândo aplicada por autarquia ou fundaçáo, será de competência
exclusiva da autoridade máxima da entidade;
16.9- As sançóes previstas nos incisos I, lll e lV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso ll do caput do art. 156.
16.í0- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Adminiskação ao contratado, além da perda desse
valor, a difeÍença será descontada da garantia prestada ou será cobrade judicialmente.
16.11- A aplicaçáo das sançóes previstas nocaputdo art. 156 não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado à Administração Pública.

17.0 - OA EXnNÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XtX)
17.1 O contrato será eíinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraêntos.
17.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nêle fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
17.2.1.A extinÉo nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desd6
que haja a notificaçáo do contratado pêlo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência dessê dia.
17.2.2.Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrâto de que trata este subitêm ocona
com mênos dê 2 (dois) mês6s da data de aniversário, a extinçáo contratual oconerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
í7.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõês nele êstipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arti o137d no

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa
'17.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei
17 .3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinçáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
17 .3.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
17 .4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
í 7.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pârcialmênte cumpridos;
17.4.2. Relação dos pagam6ntos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3. lndenizaçóes e multas.
17.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por mêio de termo
indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).
17.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigênte do órgáo
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companhêiro ou
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei
n.o 14,133, de2021).

í8.0 - DAS DTSPOSTÇÔES GER TS

18.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rcalização do certame na data marcada, e sessâo será automaticâmente transferida para
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicaçáo do pregoeiro em contrário.
18.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao
Pregoeiro, no endereço constante do preâmbulo deste edital.
18.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
18.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer Íase desta
licitação;
18.5- lndependentemente de declaração expressa, a simples participaçáo neste certame
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão
às normas nele contidas.
18.6- O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não implicará o
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificaçáo e a êxata
compreensão da sua proposta, durante a realizaçâo da sessão pública de Pregão.
18.7- É Íacultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçáo
do processo.
18.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razóes de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente Íundamentado.
18.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente ao público na PreÍeitura Municipal de PEREIRO-CE.
18.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive
FundaçÕes instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
18.11- A documentaçáo apÍesentada para fins de habilitação Íarâ pade dos autos da
licitação e náo será devolvida ao proponente;
18. - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçÕes constantes da Lei Federal
no 14.133121 e suas posteriores alterações, bem como o Decreto Municipal no 310/2023
de 22 de marco de 2023, e demais normativos legais pertinentes à matéria.
í 8.13- O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rua
Marta Silveira Maciel, no 04, Centro - Pereiro/CE - CEP 63460-000,, nos dias úteis, no
horário das 07:00 horas às 11:00 horas e no sitio da Bolsa LicitaçÕes e Leilóes - BLL
www.bllcom ras.o br www.bll.o br ou através do site
http://municipios.tce.ce.qov, brltce-municipios/. Portal das licitaçÕes, e o Portal Nacional
de ContrataÇões Públicas - PNCP (https://www.qov.br/pncp/pt-br)
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19.1- Fica eleito o Íoro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PERETRO-CE,12 DE MARÇO DÊ.2025.
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ANEXO I -TERÍÚO DE REFERÊNCN

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No.,t8/2025

í . CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: AAUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
GERAIS E CONCENTRADOS, COM O FORNECIMENTO EM REGIME DE COMODATO E
SEM CUSTO ADICIONAL DE EQUIPAMENTOS DOSADORES ESPECIAIS, PRODUTOS DE
HIGIENE PESSOAL E GERAL, E ITENS DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A ATENDER ÀS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE.

1 .1 Unidades Requisitantes: SecretaÍia de Administração, Secretaria de Agricultura,
Secretaria de Cultura e Turismo, Secretariâ de Obras e Urbanismo, Secretaria de Educaçáo e
Desporto, Secretaria de Saúde e Saneamento e Secretaria do Trabalho e Assistência Social.
1.2 f abela - mapa contendo os itens, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a
serem licitadas.

3

roTE 01 - MATER|AL DE UMPEZA, CONFORME ANEXO r ESTIMATIVA
ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID, QUANT VR. UN]T VR. TOTAT

1, Ácroo ruunrÁrrco t t, ÁctDo MURtÁTtco, l LtrRo, EMBALAGEM

coM TMPRESSÃO DO NOME OO FABRTCANTE E TNDTCAçÃO DE

REGISTRO NA ANVISA, PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA

EMBALAGEM COM OATA OE VALIOADE E FABRICAçÃO. VALIDADE

MÍNIMA DE 90 DIAS oA DATA oE ENTREGA Do PRoDUTo,

UNID 1063 Rs s,1o Rs s.42t,30

2 ÁGUA sANrÍÁRtA 1 t. ÁGUA sANtrÁRtA, 1 LrrRo, pRoDUTo DE 1!
QUALIOADE, EMBATAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO

FABRICANTE E INDICAçÃO DE REGISTRO NA ANVISA COM DATA DE

VALIDADE E FABRICÁçÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE

ENTREGA DO PRODUTO.

UNID 6L54 ns 2,9s ns 18.154,30

UNID 557 Rs 8,44 Rs 4.7Ot,08Árcoor Eíuco GEt 70% 5oo ML ÁLcoor ETÍLrco EM GEL,70%,
BACTERICIDA DE USO DOMÉSNCO, EMBALAGEM CONTENDO 5OO MT,

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E QUíMICO RESPONSÁVET,

VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS OA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UNID. 487 ns 9,28 Rs 4.519,364 Átcoor, r.Íeuroo z096 rqto ML ÁLcooL LíeurDo, 7o%, EMBALAGEM

CONTENDO 1OOO ML, CONTENDO EM SEU RÓTUTO: NÚMERO DE

REGISTRO OO MINISTÉRIO OA SAÚDE, DADOS DO FABRICANTE, NOME

DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE DO

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES NO ATO DA ENTREGA.

Rs 450,805 slLor púsflco c/ArçA 10 t. BALDE PúsTrco, EM PoLTETTLENO DE

ALTA DENSIDADE, RESISTENTE A IMPACTO, PAREOES E FUNDO

REFORçADOS, COM ALçA EM AÇO ZINCADO, CÁPACIDADE MÍNIMA DE

101.

UNID. 64 ns 7,2O

6 BALDE PúSÍCO C/ALçA lOO r. BArDE púSnCO, €M POLTETTLENO DE

ALTA DENSIDADE, RESISTENTE A IMPACTO, PAREDES E FUNDO

REFORçADOS, COM ALçAS LATERAIS OE PúSTICO REFORçADO E COM

TAMPA, CAPACIOADE DE 1OO LITROS.

UNID 29 Rs 50,72 ns 1.470,88

7 CABO DE AIUMíNIO. CABO OE ALUMíNIO PARA RODO OU VASSOURA,

MEDINOO NO MÍNIMO 150 CENTÍMETROS, COM ROSCA.

UNID 58 Rs 20,09 ns 7.765,22

Rs 4.326,968 CERA IÍQUIOA INCOTOR 750 ML. CERA LíQUIDA INCOLOR, 750
MILILITROS, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO

FABRICANTE E INDICASO DE REGISTRO NA ANVISA, PRAZO DE

VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

UNID. 894 Rs 4,84
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9 CESTO PARA IIXO 20 I.. CESTO PARA LIXO, MATERIAL PúSTICO,
CAPACIDAOE 20 I.ITROS, CÂRACTERíSTICAS ADICIONAIS: COM PEOAL E

TAMPA.

Rs 3.076,10

72

15

16

10 VAZADO PARA IIXO CAPACIDADE 10 t. CESTO OE

PúsTIco VAZADo PARA LIxo, cAPACIDADE oE 10 tITRos.

CESTO PúSTICO UNID. 5 Rs 10,04 Rs s0,20

11 DESINFETANTE 1t. DESINFETANTE, ASPECTO FÍsICO: LíQUIOO.
coMPostçÃo ARoMÁTtcA: VÁR|AS FRAGRÂNC|AS. FRASCO DE 1

LITRO, A EMBALAGEM OEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 05 DADOS
DE IDENTIFICAçÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO TOTE, VALIDADE E

NÚMERo DE REGISTRo No MINISTÉRIo DA sAÚoE. VATIDADE MINIMA
OE 180 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UNID 1000 Rs 2,69 Rs 2.690,00

DESINTETANTE DE AMBIENTES, ÚQUIOO COICEMRADO, 120 ML
DESTNFETANTE DE AMBtENTES, LÍeuroo, cotceruTRADo, 120
MILILITROS, PRODUTO DE 1i QUALIDADE, EMBATAGEM COM
IMPRESSÃO DO NOME OO FABRICANTE E INDICAçÃO DE REGISTRO NA
ANVISA, PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM. VATIDADE
MíNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA.

UNID. 100 ns 9,69 Rs 969,00

13 DESTNFETANTE tÍeutDo 2 L oESINFETANTE LíeutDo, 2 LtrRos,
PROOUTO DE 1! QUALIDADE, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO

NOME DO FABRICANTE E INDICAçÃO DE REGISTRO NA ANVISA, PRAZO

DE VAL|DADE tMpREsso NA EMBALAGEM. vALtoADE MíN|MA DE 90
DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UNIO. 2884 Rs 6,74 R5 17.7O7,76

14 DESINFETANTE ÚqUIDO 5OO ML DESINFETANÍE LÍQUIDO, 5OO

MILILITROS, PRODUTO DE 1! QUATIDAOE, EMBALAGEM COM
TMPRESSÃO DO NOME DO FABRTCANTE E rNOrCÁçÂO DE REGTSTRO NA
ANVISA, PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM. VALIDADE

MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA Do PRoDUTo.

UNID 2180 ns 3,33 Rs 7 .259,40

DESODORIZADOR DE AR 360 ML DESODORIZADOR DE AR, 360
MILITITROS, FRAGRÂNCIAS VARIADAS, TIPO AEROSSOL, EMBALAGEM

coM TMPRESSÃO DO NOME OO FABRTCANTE E TNOTCAçÃO DE

REGISTRO NA ANVISA, PRAZO DE VALIDAOE IMPRESSO NA

EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA OATA DE ENTREGA

DO PRODUTO.

UNID. 420 Rs 12,s0 Rs s.2s0,00

UNID 20 Rs 19,03 ns 380,50DETERGENTE DESENGRAXAME DC USO GERAT 1 L DE ATTO POOER

DE LIMPEZA, FORMULADO PARA REMOVER FUIIGEM, ÓTEOS, GRAXAS

E GORDURAS. CONTENOO TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEIS E AGENTE

SEQUESTRANTE, COM ÓLEO DE PINHO, GARANTINDO EFICIÊNCIA SEM

DANIFICAR SUPERFÍCIES LAVÁVEIS, COMO PISOS CEúMICOS,
PúsTIcos, VIDRos, ALUMÍNIo, SUPERFÍCIES PINTADAS, VEícULos E

TECIOOS. POSSUINDO BAIXA ALCALINIOADE E É SEGURO PARA

DIVERSAS SUPERFÍCIES. O PRODUTO OEVERÁ APRESENTAR TAUOO DE

SIODEGRADABILIDAOE. CARACTERÍSTICAS FíSICO.QUíMICAS:

ApARÊNcrA LÍeuroa vrscosn opAcA, coR AMARELA, oDoR DE

PINHO, PH DE 6,0 A 8,0. COMPOSIÇÃO: VEÍCULO, SEQUESTRANTE,

ALCAIINIZANTE, NEUTRALIZANTES, ÁCIDO LINEAR ALQUIT B€NZENO

SULFÔNICO, POLíMERO OE ÓXIDO DE PROPITENO E ETILENO,

ATENUADOR DE ESPUMA, CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA E CORANTE.

APRESENTAçÃO EM EMBALAGEM DE 1 LITRO.
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DEÍERGENTE uMpA cERÂMtcAs E AzurEJos 1L DETERGENTE,

AspEcÍo Físrco: rÍeuroo. coupostçÁo: ÁctDo suLFôNtco.
coMposrçÃo lRouÁrrcl: vÁRrAs FRAGRÂNctAs. ApLtcÁçÃo:
nruoÇÃo oE suJErRAs EM prsos cERÂMtcos, AzuLEJos E

sANrrÁRros. FRAsco DE 1 LrrRo. A EMBATAGEM DEVERÁ coNTER
ETTERNAMENTE os DADos DE lDENTrFrcÁçÃo, pRoceoÊncre,

NúMERo Do LorE, vALTDAoE E NúMERo oE REGtsrRo No
MrNrsrÉRro DA SAúDE. VALTDAoE MÍN|MA oE 180 DrAs DA DATA DE

ENTREGA OO PRODUTO.

UNIO 630 RS 9,4o Rs s.922,00

18 DETERGENTE tÍeutDo soo Mt. DETERGENTE r-Íeuroo, soo
MITILITROS, PRODUTO OE 1! QUALIDAOE, EMBALAGEM COM
rMpREssÃo Do NoME Do FABRTCANTE E rNDtcAçÃo DE REGrsrRo NA
ANVISA, PRAZO DE VALIOADE IMPRESSO NA EMBALAGEM. VALIDADE

uÍnrue oe go ores DA oATA DE ENTREGA Do pRoDUTo.

UNID 5894 ns 2,57 Rs 15.147,58

ESPONJA DE AçO PACOTE COM 8 UÍ{IDADES. ESPONJA DE AçO,
pAcoTE coM 08 UN|DAoES, EMBALAGEM coM rMpREssÃo Do
NoME Do FABRIGANTE E INOICAçÃo DE REGISTRo NA ANVISA, PRAzo
DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

PCT 7777 Rs 2,O0 Rs 2.3s4,00

20 ESPoNJA DUPIÁ FACE. ESPoNJA DUPLA FACE, DIMENSÕES

ApRoxrMADAs 110 x 7s x 20 CENTíMETRoS, EMBATAGEM coM
IMPRÉssÃo Do NoME Do FABRICANTE E INDICAçÃo DE REGISTRo NA

ANVISA, PRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

UNID 3107 ns 0,99 Rs 3.07s,93

ns 3,72 ns 2.L43,44UNID. 6872t FIANETÁS. FLANELAS, TAMANHo trlÍrutuo: gs x s5 cENTíMETRoS,

COR: BRANCA. TECIOO QUE ABSORVE, SUA TRAMA DEVE TER MAIS

cApActDAoE DE RETER REsÍDUos, coM AçÃo BAcrERtclDA,

FAq|-TDADE NA LAVAGEM E SECAGEM, METHoR cusro-BENEFÍcto,
pRoDUTo 1oo% ALGoDÃo, poDENDo sen nrur[tzloo vÁntas
vEzÉs.

Rs s76,00PCr 180 ns 3,20rósrono. FósFoRo coNFEccroNADo EM MADETRA DE 1!

QUALIOADE, ACABAMENTO PERFEITO, COM PONTA ABRASIVA,

MEDTNDo ApRoxTMADAMENTE 6 cENÍÍMETRos oE coMPRtMENTo
TOTAL. ACONDICIONADOS EM CAIXAS RESISTENTES CONTENDO

APROXIMADAMENTE 40 PALITOS, REEMBATADA EM PACOTES COM 10

CAIXAS, DE FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ

sEU Uso E DEVEú CONTER EXÍERNAMENTE OS DADOS DE

rDENTrFrcÁçÃo, pRocEDÊNcrA E QUALTDADE.
Rs 24,00 ns 1.320,00UNID. 5523 cAúo PARA ÁGUA MTNERÂL cApActDADE 20 L GAúo PARA ÁGUA

MINERAL, CAPACIDADE PARA 20 LITROS, COM OATA DE FABRICÁçÃO

or r.ro uÁxrrvro s MEsEs ANTES DA DATA oE AQUlsrçÃo.
Rs 13,00 Rs 2.s61,00UNID. L9724 INSETICIDA AEROSSOL 3OO ML INSETICIDA AEROSSOT DE 3OO

MtuurRos, EMBATAGEM coM tMpREssÃo Do NoME Do
FABRTCANTE E tNDrcAçÃo DE REGtsrRo NA ANVtsA, PRAzo DE

VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

UNID. 183 Rs s,00 Rs 91s,00rseuErRo. rseuErRo poRTÁTrt, Á GÁs BUTANo, DtMENSÔES

APROxIMADAS: 8CMx2,5CMx1,5CM, PESO APROXIMADO: 21 G.

25

UNID. LO42 Rs 7,95 ns 8.283,9026 lÁvA ptso 2 L. LAVA prso, AspEcro Físrco LÍQUrDo. coMPostçÃo
ARoMÁTrcA: vÁRrAs FRAGRÂNC|AS. FRAsco DE 2 LtrRos. A
EMBALAGEM oEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

TDENTTFTcAçÃo, pRocEoÊNcrA, NúMERo 0o LorE, vALtDADE E

NúMERo DE REGrsrRo No MrNtsrÉRto DA SAúDE. vALtDADE MíNtMA
OE 180 DIAS DA DATA DE ENTREGA OO PROOUTO,

\

CMJI 07.57051t/0001-0O I.EST: 06.9il.250-E
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UNID 7267 Rs 4,7s Rs 6.018,2s

PETLEITLO
27

31

36

TIMPADOR IÍ{STANTÂÍIEO MUTTIUSO 5(x' ML. TIMPADOR
INSIANTÂNEO MUI.ÍIUSO 5OO ML - EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO
NOME DO FABRICANTE E INDICAçÃO DE REGISTRO NA ANVISA, PRAZO

DE VATIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

30

28 IS 2OO Mt. LUSTRA MÓVEIS 2OO MILITITROS,

EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME OO FABRICANTE E

INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANVISA, PRAZO DE VATIDADE IMPRESSO

NA EMBALAGEM,

TUSTRA MóVE UNID 372 Rs 7,23 Rs 2.689,56

29 LUVA NlTRÍtrcA TAMA HO t. TUVA NITRÍTICA TAMANHO 8, EM
úTEx NrrRíLrco, coM REvESIMENTo tNTERNo.

PAR 79 RS 3,10 ns 244,90

MOP ÚMIDO COM SUPORTE. cABo oE ALUMÍNIo MEDINDo 150 cM,
CABO ACOMPANHAOO DE SUPORTE PúSTICO COM TRAVA, MOP
ALGODÃO TPO PONTA CORTADA, COR NATURAL, PESO OO MOP
340G.

UNID. 40 Rs 98,52 Rs 3.940,80

pÁ or púsnco PARA tlxo coM cABo DE MADEIRA. EM PÚsTIco
TAMANHO MÉDIO COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO EM PúSTICO,
coM No MÍNrMo gocM.

UNID. 6 Rs 6,97 Rs 47,82

32 PÁ PARÂ tlxo DE z|Í{co, PÁ PARA TIxo DE z|Nco, coM cABo ToNGo
EM MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA DE NO MÍNIMO 75 CENTÍMETROS.

UNID. 402 Rs 6,23 ns 2.s04,46

33 PANO DE CHÃO. PANO PARA LIMPEZA TIPO SACO, DUPLO, LAVADO E

ALVEJADO, FORTE, GROSSO, COM ALTA ABSORçÃO, 1OO% ALGODÃO,

DE lE QUALIDADE. MEDIDAS: MÍNIMO DE 80 X 50 CENTíMETROS.

UNID, 1800 Rs 3,73 Rs 6.7L4,@

UNID. 970 Rs 3,10 Rs 3.007,0034 PANO DE PRATO, PANO OE PRATO, PANO DE COPA FELPUOO,

BRANCO, LISO, COM ALTA ABSORçÃO, 100% ALGODÃO, DE 1:

QUATIDADE. MEDIDAS APROXIMADAS: MÍNIMO 40 X 60

CENTÍMETROS.

PCT 5550 Rs 3,67 Rs 20.735,50PAPET HIGIÊNICO PACOTE COM 4 ROIOS. PAPET HIGIÊNICO, PACOTE

COM 4 ROLOS, BRANCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FOLHA SIMPLES,

NÃO RECICLADO. EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO

FABRICANTE.

35

Rs 2,9E Rs 2.384,00UNID 800PEONN SIITTÁNII. PEDRA SANITÁRIA À BASE DE DODECITBENZENO

SULFONATO OE SÓDIO, COADJUVANTES, EMOLIENTE, PERFUME E

CORANTE. PESO MÉDIO: 25 G A 40 G.

UNID. 10 Rs 20,s1 ns 20s,1037 POTIDOR DE METAIS 2OO ML POTIDOR DE METAIS 2OO MT, COM

AGENTES DE POTIMENTO, SOLVENTES ATIVOS, EMSALAGEM COM

TMPRESSÃO DO NOME DO FABRTCANTE E rNDrCÂÇÁO DE REGTSTRO NA

ANVISA, PRAZO DE VATIDAOE IMPRESSO NA EMBALÂGEM.

ns 4.130,70UNID. 1967 Rs 2,tO38 POTIDOR IíQUIOO OE AIUMíN|o 5(x' ML POLIDOR LÍQUIDO DE

ALUMÍNIO, 5OO MILILITROS, PRODUTO DE 1! QUALIDADE, COM AS

SEGUINTES CARÂCTERÍSTICAS MÍNIMAS: LÍQUIDO PARA TIMPEZA,

HIGIENIZAçÃO E REMOÇÃO DE MANCHAS EM PEçAS, UTENSÍLIOS OU

EQUIPAMENTOS DE ALUMÍNIO EM COZINHAS, COM REGISTRO NA

ANVISA. VATIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA OO

PRODUTO,

UNID. 34 Rs 4,O1 ns 136,34PUIVERIZADOR 5OO MI.. PULVERIZADOR PORTÁTIL EM PúsTICO,
CAPACIDADE 5OO ML,

39

UNID 150 Rs 14,29 ns 2.L43,5O40 REFIT PARA MOP ÚMIDO. ALGODÃO TIPO PONTA OOBRADA, COR

NATURAL, 340 G.

Rs 7,57 Rs 2.277,99UNID 2974t RODO 
'IO 

CM. RODO, COM CABO DE MADEIRA PLASTIFICÁDA COM

ROSCA, SUPORTE PúSTICO MEDINDO 40 CENTÍMETROS, COM

BORRACHA DUPLA.

CNPJ: 07.570.5rEi/0001-00 I.EST: 06.920250-E
Rua Marta Silvelra Maclel, n" 04 - Centro - Pereiro - CE

(Et) 3527 -1250 I 3s27 -12fi
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46

RODO 60 CM. RODO COM CABO DE MADEIRA PTASTIFICADO COM
ROSCÂ, SUPORTE PúSTICO MEDINDO 60 CENTíMETROS, COM
BORRÂCHA DUPLA.

rr+idl
UNID 422 ns 9,06 Rs 3.823,32

43 sABÃo EM BARRA. pAcorE coM 05 uNtDADEs, GLtcERtNADo,
NEUTRO, MULTIUSO, EM BARRA DE 180 GRAMAS, DE 1! QUALIDADE.
o pRoDUTo DÊvEú possurR REGtsTRo, NorFtcAçÃo NA ANVtsA.
VALTDADE MÍN|MÂ DE 3 MEsEs DA oATA DE ENTREGA Do pRoDUTo.

PCT 392 Rs 10,s1 ns 4.119,92

44 sABÃo EM pó 4oo G. sABÃo EM pó,400 GRAMAS, sABÃo DE 1!
QUALTDADE. o pRoDUÍo oEVERÁ possurR REGtsrRo DE

NoÍrFrcAçÃo NA ANVrsA. VAL|DADE MíN|MA DE 90 DrAs DA DATA DE

ENTREGA DO PRODUTO,

PCT 4079 ns 4,7s Rs 19.37s,25

45 VASSOURA DE PAIHA. VASSOURA DE PALHA - TIPO PIASSAVA COM

BASE DE MADEIRA.

UNID 416 ns 2,o9 Rs 869,M

vAssouRA DE pEto. vAssouRA DE pEto, coM CERDAS srNTÉTrcAs
coM LARGURA ApRoxTMADA ot 3o cerurÍvernos. AtruRA MÍNIMA
DAs CERDAS 6 CENTíMETRoS. CERDAS EM poLrpRoprLENo. cEpA EM
púsrco RESTSTENTE ou MAoETRA E cABo DE MADETRA
pLAsrFrcADo. oEVE ApRESENTAR REsrsrÊNcrA ADEeUADA Ao uso A

euE sE DESINA E FActLtoAoE NA REMoçÃo DE DETRrros E pó.

UNID 638 Rs 12,2s Rs 7.815,50

47 vAssouRA SANITÁR|A. vAssouRA sANrtÁRre - uRcuna DA cEpA DE

3ocM, coM cABo Pú51co E CERDAS sINTÉTIcAs FLExÍvEIs, coM
SUPORTE.

UNID. a7 ns s,77 Rs 496,77

ns 1.367,00UNID 100 Rs 13,6748 vAssouRA Ttpo EscovÃo coM cABo DE MADETRA 120 cM.
vAssouRA DE prAçAVA, N'4, LARGURA oE 30 CENTÍMETRoS,

DESENVOLVIDA COM PIAçAVA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BASE EM

LATA E CABO DE MÂDEIRA DE 120 CENTÍMETROS.

UNID 465 Rs 16,7s Rs 7.788,7549 vAssouRÃo DE pELo. vAssouRÃo DE pELo coM CERDAS

srNÍÉTrcAs, coM LARGURA MÍN|MA oE 40 CENTÍMETRoS. ALTURA

MÍN|MA oAs CERDAS 1s CENTÍMETRoS. CERDAS EM poLtPRoPtLENo.

cERcA EM púsÍco RESTSTENTE ou MADETRA E cABo DE MADETRA
pLAslFtcADo. DEVE ApREsENTAR nestsrÊncta aoEQUADA Ao uso A
QUE SE DESTINA E FACITIDAOE NA REMOçÂO DE DETRITOIE pó.

Rs 222.731,6rVAIOR TOTÂL

loTE 02 - MATERTAT DE H|G|ENE PESSOAI, CONFORME ANEXO I
qUAÍ{Í VR. U'{17 VR. TOTATUÍ{ID.lTEM EsPEcrFrcAçÃo

PCr 120 RS 3,30 ns 396,00L ALGoDÃo HtDRóFtto 2s G. ALGoDÃo, TtPo: HtD

APRESENTAçÁo: SANFoNADo, MATERTAL: ALVEJADo, PURtFlcADo,

rsENTo DE rMpuREzÂs, coNTENDo No MíNtMo 2s G.

nórto,

UNID 50 Rs s,73 ns 2a6,soAPARETHo DE BARBEAR OESCARTÁVEL APARETHO DE BARBEAR

oEscARTÁvEL coM pELo MENos rRÊs úMrNAs. DEVE PossutR

srsrEMA euE sE AJUSTE Às cuRVAs oE euALeuER PARTE Do coRpo,
pERMrrNDo A RETTRADA Dos pELos DE FoRMA úptDA E EFIC|ENTE,

SEM AGREDIR A PELE. DEVE POSSUIR CABO COM DESIGN

ERGoNôMrco PARA MELHoR MANUSETo PELo PRoFtsstoNAL.

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

2

PCT 500 ns 9,48 ns 4.740,OO3 colôrra TNFANTI. too Mr. coLôNtA |NFANTIL, 100 MtLtUTRos,

OERMATOLOGICAMENTE TESTADA, COM FRAGRÂNCIA SUAVE.

UNID 800 ns 4,00 ns 3.200,004 CREME DENTAL 50 G. DENTFRÍC|O, COMPOSIçÃO sÁStcr: CneUt
DENTAL COM FLÚOR AT|VO DE (1100 PPM), SABOR: VARIADOS, TIPO:

INFANTIL, CAPACIDADE:5o GRAMAS, APTICAçÃO: HIGIENE BUCAL

INFANTIL.

CMJ: 07.570.51E/0001-00 I.EST: 06.920250-t
Rua Marta Silveira Maciel, n'04 - Centro - Perciro - CE
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UNID. E0o Rs 4,4O Rs 3.s20,00

PEFtEIFtO
5 CREME DENTAT 90 G. DENÍ|FRÍC|O, COMPOS|çÁO BÁS|CA: FLUORETO

oE sÓDro - looo ppM, cApActDADE: 90 G, ApLtcAçÃo: H|G|ENE
BUCAL.

8

6 ESCOVA DENTAT INFANTIL. ESCOVA DENTAL, MATERIAL CEROAS:
NÁtLoN E poLtÉsrER, MATERTAL cABo: púsrco, Ttpo cABo: cuRTo
E ANATÔMICO, TIPO CABEçA: PEQUENO, MODELO: MACIO,
APLICAçÃO: INFANTIL,

UNID. 2000 Rs 4,7O Rs 8.200,00

7 DIA, ESCOVA OENTAL, MATERIAL CABO:
púsrco, Trpo cABo: ANATôMtco, Ttpo CABEçA: MÉD|A, MoDELo:
MACIO, APLICAçÃO: ORIENTAçÃO DE PROFITAXIA E HIGIENE,
CARACTERÍSICAS ADICIONAIS CABO: EMBORRACHADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CANTOS ARREDONDADOS, TIPO
CERDAS: PONTAS ARREDONDAOAS.

ESCOVA DENTAT MÉ UNID 4000 Rs 4,O7 Rs 16.280,00

VET TAMANHO G. FRÁIDA DESCARTÁVEI, TIPO
FORMATO: ANATôMICO, TAMANHO: GRANDE, PESO USUÁRIO: ATÉ 15

QUITOGRAMAS, PACOTE COM 36 UNIDADES, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: FLOCOS DE GEt, ABAS ANTIVAZÂMENTO, FATXA

AJUSTÁVEL, TrPO ADESTVO FtyúçÃO: FTTAS ADESTVAS MUt-Tt
A'lUSTÁVEIS, TIPO USO: NOTURNO.

FRATDA DESCARTÁ PCT 200 Rs 43,33 Rs 8.666,00

9 FRATDA OESCARTÁVEI TAMANHO M. FRALOA DESCÁRTÁVEL, TIPO

FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO: MÉDIO, PESO USUÁRIO: ATÉ 10

QUILOGRAMAS, PACOTE COM 42 UNIDADÉS, CARACTERÍSNCAS

ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA

A'USTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÉO: FITAS ADESIVAS MULTI

AJUSTÁVEIS, TIPO UsO: NOTURNO.

PCT 100 Rs 4s,s7 Rs 4.ss7,00

PCr 10 Rs 38,63 Rs 386,3010 FRATDA DESCARTÁVET TAMANHO P. FRATDA PEDIÁTRICA

DESCÁRTÁVEL, TAMANHO: PEQUENA, PACOTE COM 1OO UNIDADES,

EM GEL, TRIPLA PROTEçÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA

AJUSTÁVEL, DOTADA OE RECORTES NAS PERNAS COM AJUSTE

PERFEITO LIVRE DE VAZÂMENTOs, CAMADA INTERNA E EXTERNA.

FRATDA DESCARTÁVEL TAMANHO XG. FRALDÂ DESCARTÁVEL, TIPO

FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO: EXTRA GRANDE, PESO USUÁRIO:

ACIMA DE 16 QUILOGRAMAS, PACOTE COM 32 UNIDADES,

CARACTERÍSTICAS AOICIONAIS: FLOCOS OE GEL, ABAS

ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÁO: FITAS

ADESIVAS MULTI NUSTÁVEIS, TIPO USO: NOÍURNO.

PCr 300 Rs 43,69 Rs 13.107,00

^\4
L2 HASTE FIEXíVET (COTONETE}. HASTE FLEXÍVEL, EMBALAGEM: CAIXA

COM 75 OU 80 UNIDAOES, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS: COM 2

PONTAS, APLICAçÃO: HIGIENE PESSOAL, MATERIAL PONTA: ALGODÃO,

MATERIAL HASTE: PúSTICO.

UNID 300 Rs 3,16 Rs 948,00

13 KIT ESCOVA E PENTE PARA BE8CS. KIT COMPOSTO POR UMA ESCOVA

E UM PENTE, ESCOVA COM CERDAS MACIAS E FLEXÍVEIS, FEITAS OE

MATERIAL SINTÉTICO HIPOALERGÊNICO, E PENTE EM MATERIAT

RESISTENTE E LEVE, FABRICAOO EM PúSTICO ATÓXICO OE ALTA

QUALIDADE E DENTES COM PONTAS ARREDONDADAS. DISPONÍVEL

NAS CORES UNISSEX, COMO AMARELO, VERDE, BRANCO, CINZA E

BEGE. APLICAçÃO: CUIOAR DELICADAMENÍE OO COURO CABETUDO E

OO CABELO OO BEBÊ.

KIT 100 Rs 10,83 Rs 1.083,00

Rs 9.5E0,0074 tEÍ{ço UMEDEC|DO, LENçO UMEDECIOO, MATERTAI: NÃO TECTDO,

DIMENSÕES: CERCA OE 15 X 20 CENTíMETROS, COMPONENTES: COM

EMOTIENTE, ISENTO OE ÁLCOOL, CARACTERíSTICA ADICIONAT:

HIPOALERGÊNICO, TIPO USO: DESCARTÁVEL, USO: INFANTIL, POTE

COM NO MÍNIMO 4OO UNIDADES.

POTE 500 Rs 19,16

11

CNPJ: 07.570.518/000r-00 I.EST: 06.9202$-8
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CAIXA 65 Rs 18,48 Rs 1.201,2015

L7

22

LUVA PARA PROCEDIME TO TAMÂNHO P E M, CAIXA C/1«)
UNIDAOES. LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM TATEX, TAMANHO P E M,
DE AcoRDo coM A soLtctrAçÃo Do óRGÃo, cAtxA coM 1oo
UNIDADES.

16 RA DEscÂRÍÁvEr 3 CAMADAS. coM EúsTlco DE 4 TtRAs
LATERAIS, CAIXA COM 50 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE

TDENTTFTcAçÃo, pRocEoÊNctA, Ttpo E DATA DE EsrERtLtzAçÃo,
VALTDADE, LorE, REGrsrRo No M.s./ANVtsA. VAL|DADE uÍr.rrue tz
MEsEs Após EMtssÃo DA NF DE ENTREGA.

MÁscA CAIXA 722 Rs 14,23 ns L.736,O6

SABoNETE r.íquroo aurssÉprrco (s r.rrnos). es
LTQUTDO V|SCOSO, ACTOEZ: pH 6 A 8, APL|CAçÃO: ASSEPS|A DAS

MÃos, CARACTERÍsTtcAs ADtctoNAts: AGENTE BAcrERtctDA,
TAMANHO: l LITRO, EMBATAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO

FABRTCANTE E rNDrcAçÃo DE REGtsrRo NA ANVtsA, pRAzo DE

VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

PEcTo FÍsrco GAúo 115 Rs 88,00 Rs 10.120,00

18 saBoÍ{ETE EM BARRÂ t0 G. SABoNETE EM BARRA, AspEcÍo Fístco
sór-roo, srvrgeucEM DE Bo GRAMAS, o pRoouro DEVERÁ possutR

REGISTRo E NoTIFIcAçÃo NA ANVISA.

UNID. 485 Rs 2,SO ns L2t2,s0

19 SABOT{ETE INFAN L SABONETE INFANTIL, DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO, EM TABTETE COMUM PARA HIGIENE PESSOAL, COM
FRAGRÂNC|A suAVÊ oE cÁMoMrLA, ERVA DocE ou oDoR DE RosAs.
PH ENTRE 5,5 A 8,5, EMBALADO EM PAPEL DE QUALIDADE.

UNID. 600 Rs 13,2s ns 7.950,00

20 SABoNETE tÍqutDo ANnssÉmtco 1 t. SABoNETE LÍeurDo, AspEcro
rísrco: lreuroo vtscoso, ActDEz: pH 6 A 8, ApLtcAçÃo: AssEpsrA
DAs MÃos, cARAcTERÍslcAs ADrcroNArs: AGENTE BAcrERrcroA,
TAMANHO: l TITRO, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO

FABRTCANTE E rNDrcAçÃo DE REGrsrRo NA ANVrsA, pRAzo DE

VAI.IDAOE IMPRESSO NA EMBALAGEM.

UNID. 390 Rs 14,43 Rs 5.627,70

300 ns 7,8O n5 2.340,002t SHAMPOO INTANTIT 2OO ML SHAMPOO INFANTIL, COM PERFUME

SUAVE, coMPosIçÃo DE ÁLcooL NEUTRo ESPECIAL, APRESENTAgo
EM FRASCO DE 2OO MITILITROS, DERMATOLOGICAMENTE TESTAOO.

UNID.

TESOURA DE UNHA 9 CM. TESOURA MANICURE, MATERIAL: AçO

tNoxtDÁvEL, MoDEto: cuRvo, Ttpo:3 s/8 potEGADAs, TAMANHo: 9

cENTÍMETRos, APUcAçÁo: uNHAs.

UNID. 100 L2,72 ns 7.272,OO

Rs 12.335,0023 TOATHA OE BANHO IÍ{FANÍIL 110 X 70 CM. TOATHA DE BANHO,

TAMANHo MíNrMo DE 110 cENTíMETRos x 70 CENTíMETRoS, NAs

coREs vARrAoAs, EMBALADA TNDTvTDUATMENTE EM sAco púsrco
coM ETTeUETA DE TDENTTFTcAçÃo oo MATERTAL. cADA pEçA DEVERÁ
possurR TNTERNAMENTE ETTQUETA TNFoRMANoo A coMpostçÃo
DO TECIDO, NOME OU MARCA DO FABRICANTE.

UNID. 500 Rs 24,67

UNID 3200 Rs s,33 Rs 17.0s6,0024 ToATHA DE MÃos 30 x 4s cM. ToAtHAs EM TEctDo 1oo% ALGoDÃo
ou MATERTAL stMrtAR, coM ALTA ABsoRçÃo E REstsrÊNctA;
DIMENSÔES MINIMAS: 30 CM X 45 CM; COR: CORES SÓLIOAS

(MíNtMO DE 3 OPçÕES).

VALOR ÍOTAL Rt 13s.8qr,26

LOTE 03 . PRODUTOS CONCENTRADOS DE IAVAÍ{DERIA HOSPFAIÁR,
CONfORME ANEXO I

ITEM EsPEcrFrcÂçÃo UNID. QUAÍ{Í VR. UN]Í VR. TOTAT

CNPJ: 07.57051E/0001-00 I.EST: 0ó.920.250-8
Rua Marta Silveira Maclel, no 04 - Centro - Pereino - CE

(E8) s527-r2s0 / 35n-12fi
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Rs 420,67 Rs 10.516,75ALVUANTE coÍ{cENTRADo zo u LÍeuroo PARA RoupAs A BASE DE

pERóxroos EsrABrLtzADos. pRrNcÍpro ATrvo: pERóxtDo DE

nronocÊruro; pRopRrEoADEs TRANSpARENTES, tNcoLoR, LEVE oDoR
rpo ÁGUA oXTGENADA, pH 2,6 - 2,8, LEVEMENTE ÁcrDo, poRÉM

EsrABrLrzAoo E TAMpoNADo, CÁRÁTER oxrDANTÊ, BToDEGRADÁVEt,

NÃo TNFLAMÁVEL. RóTUro tEGÍvEL coNTENDo TNFoRMAçÕES

soBRE coMposrçÁo, rNsrRUçôEs DE uso E SEGURANçA; vAUDADE:
rvtÍntrvtl oe 12 MESES; coNFoRMtDADE: PRODUTO REGTSTRADO NOS

óRGÃos coMpETENTEs, coM Frspe E cERTrFrcADo DE

CONFORMIDADE AMSIENTAL.

2

3

GAúo 25 Rs 579,47 Rs 14.486,75AMAG|ANTE coNcENTRAoo 20 t. PARA RoupAs, coMpostçÃo:
cLoRETo DE cETrL TR|METIL AMôNto (AMAC|ANTE), croRETo DE

ALeurL DTMETTL ET|L BENZTL AMôNro (GERMTCTDA-

BACTERIoSTÁTIco), REDUToRES DE TENsÃo NÃo IoNÓGENos,
SEQUESTRANTES, CORANTE AZUL, COADJUVANTES, CONSERVANTE,

AGENTE sRANeuEloon órrco, EssÊNcrA pERFUMnrute, veÍcuLo
Aeuoso esp. pRopRrEDADEs tÍeurDo vrscoso, oE coLoRAçÃo
AzuL CLARA, NÃo TNFLAMÁVEL, pH = 5,0 A 6,0, B|oDEGRADÁVEL,

1oo% soLúvEL EM ÁGUA, SUAVE Ao rATo, NÃo coRRostvo, NÃo
TRRTTANTE, NÃo ALERGÊNtco. RóTULo LEGÍvEt coNTENDo
INFORMAçÕES SOBRE COMPOSTçÃO, TNSTRU(;ÕES DE USO E

SEGURANÇA; VAUDADE: rUÍUtUa Oe 12 MESES,; CONFORMIDADE:

PRODUTO RÊGISTRADO NOS ÓRGÃOS COMPETENTES, COM FISPQ E

CERTIFICAOO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL.

228 Rs 93,67 Rs 21.356,75GAúODESINFETANTE HOSPÍTAIÁR CONCENTRADO 5 LÍTROS. DE ALTO

OESEMPENHO, FORMULADO COM QUATERNÁRIO DE AMÔNIO DE 5T

GERAçÃO E pERÓXrDO DE HTDROGÊNrO. PRÓPR|O PARA OES|rurrCçÃO

DE ÁREAs CRÍTICAs (CENTROS CIRÚRGICOS, UTI, UNIDADES DE

TRANSPLANTE, ETC.) E SEMICRíTlCAS (ENFERMARIAS, AMBULATÓRIOS,

BANHEIROS, ETC.}, INCLUINDO SUPERFÍCIES FIXAS (PISOs, PAREDES,

MóvErs, EeurpAMENTos) E ART|Gos NÃo cRÍrcos (TERMÔurrnos,

ESTETOSCÓP|OS, CADETRAS OE BANHO, ETC.). DEVE POSSUIR AÇÃO

BAcrERrcrDÂ E BACrERrosrÁTrcA, EFrcÂz coNTRA BAcrÉRlAs GRAM-

POSITIVAS E GRAM-NEGATIVAS, INCTUINDO MULTIRRESISTENTES

(MRSA, KPC, VRE), FUNGOS (CANDIDA SPP, ASPERGITLUS SPP.), VÍRUS

(SARS-COV-2), TUBERCULOSOS (MYCOBACTERIUM SPP.), E ESPOROS

DE CLOSTRIDIUM DIFFICITE. O PRODUTO DEVE TER TAUDOS

coMpRovANDo a rrrcÁcn coNTRA As BAcrÉRtAs MENctoNADAs,

EFEITO BACTERIOSTÁTICO POR 72 HORAS, E SEGURANçA PARÂ

supERFÍcrEs coMo AcRÍuco, rNox E púsTlcos. A soLUçÃo DltuíDA
DEVE TER ESTABTUDADE MíN|MA DE 14 DtAs. APRESENTAçÃo EM

EMBALAGEM DE 5 LtrRos, coM As SEGU|NTES cARAgTERísrcAs:
ApARÊNctA LÍeutDA TRANSPARENTE, coR tNcoLoR, oDoR
CARACTERÍSTICO, PH OE 2,0 A 3,0, CONTENDO 4,25% DE PERÓXIDO.

CMJ: 07.570.51t/0001-00 I.EST: 0ó'920.250-E
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GAúO 25

PER.EIFtO
4 DETERGENTE CONCENTRADO AICAIINO 20 L AITO DESEMPENHO,

FORMUTADO COM QUATERNÁRIO DE AMÔNIO DE 5T GERAçÃO E

PERÓXIDo DE HIoRoGÊNIo. PRÓPRIo PARA DEsINFEcÇÃo DE ÁRÊAs
cRíTIcAs (cENTRos cIRÚRGIcos, UTI, UNIDADES DE TRANSPTANTE,

ETC.) E SEMICRÍTICAS (ENFERMARIAS, AMBULATÓRIOS, BANHEIROS,
ETC.), ALÉM DE SUPERFÍCIE5 FIXAS (PISOS, PAREDES, MÓVEIS,
EQUIPAMENTOS) E ARTIGOS NÃO CRÍTICOs (TERMÔMETROS,

ESTETOSCÓP|OS, CADETRAS DE BANHO, ErC.). O PRODUTO DEVE

APRESENTAR AÇÃO BACTERICIDA E BACTERIOSTÁTICA, SENDO EFICAZ

CONTRA BACTÉRIAS GRAM-POSITIVAS E GRAM-NEGATIVAS,
INCLUINOO MULTIRRESISTENTES (MRSA, KPC, VRE), FUNGOS
(cANOTDA Spp., ASpERGTLLUS 5pp.), VíRUS (SARS-COV-2), TUBÉRCULOS
(MYCOBACTERTUM Spp.) E ESPOROS DE CTOSTR|DtUM DtFFtCtLE. DEVE

POSSUIR LAUDOS COMPROVANDO SUA EFICÁCIA CONTRA AS

BACTÉRIAS MENCIONADAS, EFEIÍO BACTERIOSTÁTICO POR 72 HORAS,

SEGURANçA PARA SUPERFíCIES COMO ACRíLICO, INOX E PúSTICOS, E

ESTABII-IDADE MÍNIMA DE 14 DIAS APÓS DILUIÇÃO. A SOLUÇÃO DEVE

TER A APARÊNCIA IÍQUIDA TRANSPARENTE, COR INCOLOR, ODOR
CARACTERÍSTICO, PH DE 2,0 A 3,0, COM 4,25% DE PERÓXIDO DE

HIDROGÊNIO E 5,6% DE QUATERNÁRIOS DE AMÔNIO. A
APRESENTAÇÃO SERÁ EM EMSATAGEM DE 20 LITROS E O PRODUTO

DEVE TER REGISTRO NA ANVISA.

Rs 49s,16 Rs 72.379,00

228 Rs 18,83 Rs 4.293,245 DETERGENTE NEUTRO SUPER CONCENTRADO 1 t. INDICADO PARA

LAVAGEM MANUAL DE LOUçAS, UTENSÍLIOS, PANELAS, COPOS,

EQUIPAMENTOS, TANQUES, PISO5, PAREDES, BANCADAS E QUALQUER

SUPERFÍCIE LAVÁVEL. NÃO POSSUIR FRAGRÂNCIA. QUE PÊRMITA

ALTAS DrLUtçÔEs. CARACTERÍST|CAS FíS|CO- QUíMTCAS: APARÊNC|A:

LíQUIDO TRANSPARENTE; COR: AZUL; ODOR: CARACTERÍSTCO; PH:

6,50 - 7,50. COMPOSTçÃO: ÁGUA, H|DRÓTOPO, NEUTRALTZANTES,

CORANTE C.I: 42090, ÁCIOO I-IIIEIN ALQUIL BENZENO SULFÔNICO,

LAURTL ÉTER suLFATo DE sóDro, ÁLcoot EToxtLADo, DrspERsANTE,

COADJUVANTE E CONSERVANTE. TAM. 1 L.

UNIDADE

Rs 63.032,50VALOR TOTAL

LorE 04 - MATERTAT DEScARTÁvErs, coNFoRME ANExo I

UNID. qUAÍ{T VR. UNlÍ VR. TOTALITEM EsPEcrFrcAçÂo

PCT 560 Rs 4,s0 as 2.s2o,o01 co[HER DE nrrrrçÃo DEScARTÁvEr pcÍ c/50. coLHER DE REFErçÃo

DESCARTÁVEr, pAcorE coM s0 uNrDAoEs.

PCÍ 100 as 2,92 ns 292,002 corHER DE SOBREMESA DESCARTÁVEI PCt C/50. COLHER DE

SoBREMESA DESCARTÁVEL pAcorE coM s0 uNtDADEs.

ns 2.90s,003 copo oescanrÁvEr rso Mr pcÍ c/100. PARA ÁGUA, MATERTAL

RESISTENTE, COM CAPACIDADE DE 1SOML, NA COR BRANCA,

CONTENDO 1OO UNIDAOES EM CADA PACOTE.

PCT 500 ns s,81

4 copo DEScARTÁVEL 2oo Mr pcÍ c/roo. peRn Ácul, MATERTAL

RESISTENTE, COM CAPACIDADE DE 2OOML, NA COR BRANCA,

CONÍENDO 1OO UNIDADES EM CADA PACOTE.

PCT 4920 Rs 6,81 Rs 33.sos,20

5 copo DEScARTÁvEr so ML pcÍ c/100. PARA cAFÉ, MATERTAL

RESISTENTE, COM CAPACIDAOE DE sOMt, NA COR ERANCA,

CONTENOO 1OO UNIDADES EM CADA PACOTE.

PCT L235 ns 4,00 ns 4.940,00

6 GUARDANAPO DE PAPEL PCÍ C/50 UNIDADES. GUARDANAPO OE

PAPEL, PACOTE COM 50 UNIDADES, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO

DO NOME OO FABRICANTE.

PCr 1070 ns 2,oo ns 2.140,@

PCr 300 Rs 32,2s Rs 9.575,007 MARM]ÍA TSOPOR C/100 UND. MARMTTA DE TSOPOR, COM 100

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-E
Rua Marto Silveira Maciel, n" 04 - Centro - Pereiro - CE
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UNIDADES, COM TAMP coM 750 MTLTLTTROS

'1.3 Os bens objeto dêsta contratação são carac{erizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
1 .4 O $azo de vigência da contratação é de í 2 (doze) meses contados da data da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos í06 e 107 da
Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021.
1.5 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rêlação à
vigência da contratação.
1.6 Justlflcatlva da contÍatação: A compra de materiais de limpeza, produtos de higienê e
itens descartávêis é essencial para as secretarias do municÍpio de Pereiro/CE, garantindo a
manutençâo da higiene e saúde pública. Esses produtos sáo fundamentais em instituições

CMJ: 07570.51E/0001-00 I.EST: 06.920250-t
Rua Marta Sllveira Maciel, no 04 - Centro - Perelro - CE

(88)3sn-Í2s0 t 3s27-12fi

8 PAPET ALUMíN|O rS CU. papgl eluuÍr,rr
COMPRIMENTO DO ROLO: 7,5 METROS.

O, 45 CENTíMETROS, UNID. 26 ns 8,09 Rs 270,34

9 PAPEL TOAIHA IÍ{TERFOIHADO. PAPEL TOAI.HA INTERFOLHADO, TIPO
FOLHA DUPTA OU SIMPLES. DIMENSÔES DA FOTHA: I.ARGURA: ENTRE

20 CM E 23 CM. ATTURA: ENTRE 20 CM E 25 CM (TAMANHO PADRÃO
PARA TOALHAS INTERFOLHADAS). CADA PACOTE DEVE CONTER

MÍNIMO DE looo FoLHAs. As EMBALAGENS EXIERNAS DEVEM

CONTER IDENTIFICAçÃO DO FABRICANTE.

PCT 10 Rs 26,23 Rs 262,30

10 PAPET TOATHA PACOÍE COM 2 UNIDADES. PAPEL TOALHA, PACOTE

coM 2 uNrDADEs, coM s0 ToALHAS DE 21x20 CENTíMETRoS,
EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME OO FABRICANTE.

PCT 2322 ns 4,62 ns 70.727,64

PnATO DE REFE|çÃO BRANCO DE§CARÍÁVEL COM NO MíÍ{. 21 CM -
PACOTE COM t0 UN|DADES. PRATO OE REFE|çÃO, BRANCO,
DESCARTÁVEL, COM NO MÍNIMO 21 CENTÍMETROS, PACOTE COM 10
UNIDADES.

PCr 3s0 ns 4,00 Rs 1.400,00

72 PRATO DESCARÍÁVEI BRANCO FUNDO COM DIÂMETRO MÍÍ{IMO DE

15 CM - PACOTE COM 10 UNIDAOES. PRATO DESCARTÁVEL, BRANCO,

FUNDO, COM NO MÍNIMO 15 CENTíMETROS. PACOTE COM 10

UNIDADES.

PCÍ 350 Rs 3,L2 Rs 1.092,00

13310 Rs 3,74 Rs 49.779,4013 sAco DE uxo 100 uTRos. sAco PARA Lrxo, 100 uTRos, sAco DE

POLIETILENO DE BAIXA OENSIOADE, REFORçADO, PARA LIXO, COM

CAPACIDADE NOMINAT PARA 1OO LITROS, COM 05 UNIDADES CÁDA.

COM REGISTRO NA ANVISA.

PCT

ns 2,s4 Rs 16.916,4074 sAco DE uxo 30 UTRos. SAco PARA UXO, 30 LTTROS, SACO PRETO

DE POLIEÍILENO DE BAIXÂ OENSIDADE, REFORçADO, PARA LIXO, COM

CAPACIOADE NOMINAL PARA 30 LITROS, COM 10 UNIDADES CÁDA.

COM REGISTRO NA ANVISA.

PCT 6660

2360 Rs 3,7s Rs 8.8s0,0015 sAco DE UXO 50 tlTROS. SACO PARA L|XO, 50 LrrROS, SACO DE

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, REFORçADO, PARA LIXO, COM

CAPACIDADE NOMINAL PARA 50 LITROS, COM 10 UNIDADES CADA.

COM REGISTRO NA ANVISA.

PCT

ROtO 20 Rs 19,s1 Rs 390,20SACO PúSNCO. SACO PLÁSTICO TOTALMENTE TRANSPARENÍE,

TAMANHO 2OX3OCM, CAPACIDADE DE PESO MÍNIMO 2 KG, ROLO

COM 5OO UNIDADES.

6
Rs 10E,00L7 TOUCA SANFOT{ADA COM EúSÍ|CO - O( C/IOO UÍ{D. TOUCÁ

SANFONADA DESCARTÁVEL, MATERIAL TECIDO NÃO TECIDO (SM5 OU

PP), LEVE, RESISTENTE E RESPIRÁVEL, COM EúSTICO NA BORDA

OFERECENDO UM AJUSTE SEGURO E CONFORTÁVEL, TAMANHO

úNrco. cArxA coM 1oo uNtDADES.

CAIXA 10 Rs 10,80

R9 145.713,t1tVATOR TOTAT

Rs 567.277,92VATOR TOTA! GLOBAI

c(



ESTADO DO CEARÁ

P R.EFE I TIJ FL4, IVÍIJI\IIC I P,{I- fDEPER.EIFLO u.r..t

i!+íÍft
que atendem ao público, como escolas ê unidades de saúde, assegurando um ambiente
seguro e desinÍêtado. A limpeza rigorosa dos uniformes hospitalares e a disponibilidade de
itens de higiene pessoal para crianças são prioritárias para prevenir doenças. Além disso, os
descartáveis são indispensáveis em eventos e atividades escolares, facilitando o atendimênto
à populaçáo. Portanto, invegtir nesses materiais é um compromisso com a saúde e o bem-
estar dos cidadáos.
1.7 JusüÍicaüva para o parcelamento ou não da solução: O objeto da contrataçáo trata de
itens semelhantes e passivos de agrupamentos, portanto, optou-se pela realização de
licitação por lotes ou grupos. A divisão em lotes segmentados por caracterÍsticas
semelhantes e comuns ao mercado serve como estratégiâ competitiva na conconência de
preços, uma vez que permite aos fornecedores especializados em uma linha d6 produtos,
oferecerem maiores descontos na composiçáo do preço de um lote. Justificâ-se também a
contratação por lote, haja vista economicidade, já que a empresa contratada deverá Íazer
entregas a cada dêmanda, o que ocâsionalmente oneraria o contrato caso o julgamento fosse
realizado por item. Considerando a compatibilidade entre os itens por Íazerem parte de uma
mêsma classificaçáo ou categoria e a maior facilidade para a fiscalização e acompanhamento
do contrato, essê meio foi visto como o mais vantajoso para o poder público, por apresentar
vantagêm econômica, técnica e de segurança. Justifica-se também a necêssidade de
preservar a integridade qualitativa do objeto, uma vez que a contratação visa formar um todo
unitário. Diante disso, a paÉicipação de múltiplos fornecedores pode resultar na
descontinuidade da padronizaçáo, assim como em desâÍios gerenciais e possivelmente
aumento dos custos. Além disso, é crucial estabelecer um padráo de qualidade e eÍiciência
que possa ser mantido ao longo das aquisições, o que se toma significativamente mais difÍcil
quando se lida com diversos fornecedores.
A entrega do objeto ocorrerá de acordo com as necessidades das Unidades Administrativas.
O objeto de licitaçâo s€rá recebido pelas secretarias contratantes, no local e data escolhidos,
munido dos documentos previstos no Edital de Contração.

2 . FUNDAi,IENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO: A
fundamentaçáo da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do ETP, apêndicê deste Termo de Referência (TR).
2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçóes Anual (PCA) 2025,
conforme consta das informaçóes básicas desse TR.

3 - DE§CR]çÃO DA SOLUçÃO COTUO Utú TODO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: As
secrêtarias do Municlpio dê Pereiro/CE precisam Íomecer mateÍiais de limpeza, higiene e
descartáveis, pois esses itens são essenciais pâra atender às demandas intemas e garantir o
adequado desenvolvimento das atividades. Os materiais mencionados são fundamentais
para a manutençáo e limpeza dos prédios e Unidades Públicas do municÍpio. Sendo bens de
uso comum e com consumo quase imediato, a aquisiçáo desses materiais representa uma
solução quase completa, nêcêssitendo apenas de um espaço apropriado para
armazenamento (almoxarifado central e depósitos) e de funcionários efetivos ou contratados
para o manuseio. As secretarias já contam com espaços adequados e funcionários
capacitados para o manuseio e a utilizaçáo desses materiais. Diante do exposto, estáo
reunidos os elementos nêcêssários para viabilizar a solução completa que se busca com a
aquisiçáo dessês produtos.
3.1 Em suma, a solução mais apropriada ao atendimento da necessidade da administração é
a aquisição de material de limpeza, higiêne e descartáveis via Processo Licitatório, conforme
os requisitos mlnimos especificados nos itens 4 e 5 deste TR.
3.2 Os fomecimêntos sêrão executados conforme discriminado a seguir:

CNPJ: 07.570.51t/0001-0O I.EST: 06.920250-8
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a) As contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, após a formalização do contrato,
fornecendo de maneira adequada, dentro dos padÍóes de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitadas pelas secretarias.
b) Os fornecimentos seráo efetuados de forma parcelada, ou conforme solicitação da
secretaria contratante.
c) As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamaçóes deconentes da constataçáo, bem como a
respeito da sua qualidade, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar
correções e comprovar a rêgularidade e a procedência dos itens.
d) As contratadas deverão emitir e encaminhar à contratante a nota fiscal dos produtos
fornecidos no perÍodo antêrior, na qual deverá constar as quantidades, o tipo do item, os
valores unitários e totais deduzidos expressos em reais.
e) Os fornecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial,
em local designado pêla secretaria contratante.
3.3 Os itens serão recusados nos seguintes casos:
a) PossuÍrem qualidade fora do padrão do exigido pela secretaria contratante.
b) Forem enviados em quantidades menores que o solicitado.
c) Estiverem contaminados por quaisquer elementos náo permitidos em sua composição.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO: De maneira geral, os itens referentes a esta
contrataçáo deveráo ser entregues pelo Íornecedor, de acordo com as especificaçóes
deÍinidas em edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a responsabilidade por todas as
providências ê obrigaçóês estabelêcidas na legislação especÍfica sobre a qualidade e
especificaçáo dos itens quê serão entreguês. Além disso, deverão ser produzidos de acordo
com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e aceitação no mercado.
4.1 De maneira especÍfica, para a aquisição do objeto deste TR, alguns requisitos mÍnimos
devem ser atendidos:
a) As contratadas dêveráo entregar o objeto no prazo, em remessa parcelada, dentro da
padronização seguida pelos órgãos e conforme especificaçôes técnicas estabelecidas no
Termo de Referência e requisitos de desempenho, quando da solicitação da contratantê,
conforme estabêlecido em Ordem de Compras, nos endereços especificados no instrumento
convocatório.
b) As contratadas deveráo fomecer diretamente o objeto, não podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma oúra empresa ou instituiçáo de qualquer
natureza
c) Nos valores propostos deverâo estar inclusos todos os custos operacionais, tais como
fretes, impostos, seguros, encargos previdenciáÍios, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento doE bens e dêveráo
ser apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo município.
d) As propostas das contratadas deverão ser redigidas em língua portuguesa, datilografada
ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada (manual, digital ou eletrônica) e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta ê agência,
para fins de pagamento.
e) Todas as especiÍicaçóês do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
dimensões, composições, tipo, fâbricante, procedência e demais referências vinculam a
contratada.
f) Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contratação.
g) As contratadas deveráo declarar que atendem aos requisitos de habilitação, e os
declarantes responderão pela vêracidade das informações prestadas, na forma da lei.
h) Será oxigida a apresentação dos documentos de habilitaçáo apenas pelo licitantê
vencedor, exceto quando a fase de habilitaÉo anteceder a de julgamento.

CMJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-E
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i) Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitânte mais bem
classificado.
j) As empresas deverão atender aos regulamentos, com os respectivos registros ê
comprovações oÍiciais.
k) Cabe também considerar que, no fornecimento dos itens, deve recair em soluçáo que
ofereça desempenho profissional e baixo consumo de energia.
l) As conkatadas deverão, quando for o caso, apresentar material constituÍdo e embalado
com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.o 6.938, de 3í de agosto de 1981
que dispóe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e regulamentos, com os
respectivos registros e comprovâçóes oficiais, além de atentar para as exigências da Lei n.o
í2.305, de 2 de agosto de 2010, que dispõe sobre a Política de Nacional de ResÍduos
Sólidos (PNRS), Leis Estaduais e Leis Municipais, quando for o caso, no que couber.
m) As contratadas deverão obedecer às Normas Brasileiras Regulamentadoras (NBR)
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam a respeito dos
itens que compóem o objeto desta contrataÉo.
n) Os produtos devem ter certificações quê comprovem sua segurança e eficácia, como selo
de aprovação da ANVISA ou outros órgãos reguladores confiáveis.
o) Os produtos devem ter data de validade adequada, garantindo que sejam consumidos
dentro do prazo seguro.
p) A contrataçáo será por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por até '10 (dez) anos na
forma dos artigos í 06 e 107 da Lei n' í 4.133, de 2021 .

q) Na presente contrataçáo não serão admitidas a indicaÉo de mârcas, caracterlsticas ou
modelos.
r) É vedada a subcontrataçáo completa ou da parcela principal do objeto da contrataçáo.
s) Os itens náo devem apresentar avarias ou adulteraçóes.
t) Os itens devem apresentar rótulos com informaçóes detalhadas sobre a composiçáo dos
produtos, incluindo ingredientes ativos, para garantir que náo sejam prejudiciais à saúde
humana ou ao meio ambiente.
u) Para os materiais de limpeza concentrados, a contratada deverá fomecer, em regimê de
comodato e sem custos adicionais, êquipamentos dosadores especiais, assegurando a
uniformidade na dosagem, concentraçáo e aplicaçáo dos prodúos. O objetivo é garantir o
uso eficiente, com custos reduzidos e máxima segurança. A contratada também dêvêrá
fornecer treinamento adequado para os servidores responsáveis pelo manuseio dos
dosadores. Ademais, qualquer equipamento fornecido em comodato que apresente avarias
ou danos deverá ser substituÍdo de forma imodiata.
5.2 Da Obrigatoriedade de Amostras: Com o intuito de garantir a qualidade e a conformidade
dos materiais e produtos a serem fomecidos, é obrigatório que todos os fornecedores
apresentem amostras de itens ofertados.
5.2.1 Apresentação das Amostras: As amostras deverão ser entregues no ato da habilitação
ou conforme especificado no edital, em quantidade suficiente para avaliação pelas comissóês
responsáveis. As amostras devem estar devidamente identificadas com o nome do produto, a
marca, o lote e a data de validade.
5.2.2 Avaliação das Amostras: As amostras serão submetidas a testes de qualidade e
eficácia por uma comissão designada (contendo, no mínimo, um qulmico/bioquÍmico, um
profissional do almoxarifado e um profissional da limpeza), que avaliará se os produtos
atendem aos padróes técnicos estabelecidos no edital, tais como:
a) Qualidade.
b) Aroma.
c) Aparência.
c) Durabilidade e resistência dos materiais.
d) Ergonomia e facilidade de uso, quando aplicável.
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e) Composição e segurança dos materiais.
0 Adequação ao uso pretendido e funcionalidade.
g) Certificações de conformidade, caso exigido.
h) Embalagem e acondicionamento adequado para conservação dos produtos.
i) Conformidade com as especificaçóes técnicas estabelecidas no edital.
d) Conformidade com as especificaçõês técnicas estabêlecidas no edital.
5.2.3 Rejeição de Propostas: A náo apresentação das amostras ou a reprovaçâo das
mesmas implicará na desclassificaçáo da proposta do fornecedor, garantindo que apenas
produtos que atendam aos padrões estabelecidos sejam contratados.
5.3 Em slntese, as contratadas deveráo obedecer às regras estabelecidas no Edital de
Licitaçáo, Termo de Referência, contrato e proposta, bem como os seus respectivos
documentos complementares, conforme o caso.

5 . POSSíVE§ IIUPACTOS ATBIENTAIS E TRATAilIE].ITOS: EM AtENdiMENtO à NOVA LEi
de Licitaçóes no 14.13312021 e considerando o Guia Nacional de ContÍataçóes Sustêntáveis,
visando à efetiva aplicaÉo de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à
inserção dê requisitos de sustentabilidado ambiental nos Editais de Licitaçóes promovidos
pela Administração Pública, buscou-se atribuir rêquisitos técnicos que atendam às exigências
ambientais atuais, bêm como o alcance de alternativas que apresentem um nlvel de
qualidade aceitável sem perder de vista a questão da economicidade e compêtitividade da
licitação.
No contexto da produção e consumo de materiais de limpeza, higiene e itens descartáveis, a
aquisição desempenha um papel fundamental na promoção da qualidade do vida e na
melhoria da produtividade. No entanto, é essencial reconhecer os impactos ambientais
envolvidos nesse processo e adotar medidas para reduzi-los. Em primeiro lugar, é importante
destacar que a produção desses materiais e a geraçáo de res[duos, especialmente
embalagens pós-uso, podem causar sérios danos ambientais. Diante desse cenário,
recomenda-se a adoçáo de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisiçáo dêssês
produtos.
Entre os principais impactos ambientais negativos, a geÍação de resíduos sólidm é um dos
mais significativos, especialmente em relaÉo a itêns descartáveis, como copos, talheres e
embalagens, que aumentam substancialmente o volume de lixo. Além disso, a poluição de
água é um risco quando produtos quÍmicos prêsentes em materiais de limpeza são
descartados de maneira inadequada, contaminando cucios d'água e prejudicando
ecossistemas aquáticos. A omissão de gases de efeito estufa também é um impaclo
relevantê, já que a produção e o transporte dê produtos químicos contribuem para o
aquecimento global. O uso êxcêssivo de recur8os naturals, como água e energia, durante
a fabricação desses produtos, pode agravar ainda mais os danos ambientais, e o descarto
inadequado de produtos qulmicos pode resultar na contaminação do solo, afetando
negativamênte a flora e fauna locais.
Para mitigar esses impactos, algumas medidas podem ser adotadas. A seleção de produtos
sustentáveis, como aqueles com embalagens recicláveis, é uma estratégia eficaz para
reduzir o volume de resíduos sólidos. Além disso, é essencial promover trêinamento e
conscientização por meio de campanhas educativas que incentivem o uso consciêntê dos
materiais e a destinaçáo coneta dos resíduos. A implementação de um sistema de coleta
sêlotlva também é uma medida importante, garantindo que os materiais recicláveis sejam
devidamente separados e processados para reciclagem. Outra ação relevante é êstabêlêcêr
paÍcerla3 com fornecedores sustentáveis, que adotem práticas responsáveis na
distribuição dos produtos, minimizando a pêgada ecológica associada à produçâo e
transporte. Por fim, deve-se criar um protocolo para o descarte adequado de produtos
qulmlcos, assegurando que eles sejam levados a locais apropriados para tratamento e
eliminação, evitando contaminações.
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Essas práticas contribuem para a sustentabilidade e redução dos impactos ambientais,
permitindo que o uso desses materiais ocorra de maneira mais consciente e responsável.
5.1 Requisitos ambientais que devem ser seguidos para que a contratação do objeto ocorra:
5.'1 . 'l Materiais Recicláveis.
a) Exigir, sempre que possível, que os produtos adquiridos utilizem embalagens recicláveis
ou sejam provenientes de materiais reciclados, visando reduzir o volume de resíduos sólidos
gerados.
5. í .2 Certificaçóes Ambientais.
a) Priorizar a compra de produtos que possuam cêrtificâçóes ambientais reconhêcidas, como
o selo ecológico ou de qualidade, garantindo quê atendam a critérios dê sustêntabilidade e
tenham menor impacto ambiental.
5.'l .3 Produtos Concentrados.
a) Recomenda-se que a contratanle passe a adquirir materiais de limpeze concentrados, quê
utilizam menos embalagens e requerem menor volume de transporte, resultando em menor
emissão de gases de efeito estúa.
5.í.4 Reduçáo de Prodúos QuÍmicos Nocivos.
a) Evitar a compra de produtos de limpêza que contenham substâncias quÍmicas prejudiciais
ao meio ambiente e à saúde humana, prefeilndo prodúos com menor toxicidade ou
biodegradáveis.
5. í .5 Descarte Adequado de Prodúos QuÍmicos.
a) Recomenda-se que a contratante ofereça oriôntaçóês aos seus colaboradores sobre o
descarte adequado de produtos qulmicos, prevenindo a contaminaçáo do solo e dos corpos
d'água.
5. í .6 Fomecedores Sustêntáveis.
a) Selecionar fomecedores que demonstrem compromisso com práticas de distribuiçáo
responsáveis, como a utilização de transporle que minimize a emissáo dê gases poluentes.
5.1 .7 Capacitação e Consciêntização.
a) Recomenda-se que, a médio prazo, a contratante passe a promover a capacitaçáo dos
colaboradores para o uso consciente dos materiais adquiridos e a coneta destinaÉo dos
resÍduos, visando reduzir dêspêrdÍcios e impaclos ambientais.
5.2 PaÍa os diversos objetos de contrataçáo, podem ser estabelecidos critérios de
sustentabilidade em conformldade com as legislaçõea o noÍmas municipais, êstâduals
e federals apllcáveis. A seguir, apresentam-se as principais leis e normas rolacionadas ao
objeto a ser licitado, para consulta e refêrência técnica, ressaltando-se que as atualizações
futuras dessas leis e normas também deverão sêr obsêrvadas ao longo da execução do
contrato:
a) Política Nacional de Meio Amblente (PNMA - Lei no 6.9381198í): Dispóe sobre a
Política Nacional do Meio Ambiênte, seus fins e mecanismos de formulaçáo e aplicação, e dá
outras providências.
b) Capítulo da Constituigão Federal (CF) sobre o meio ambiente (Artlgo 22í1988):
Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamentê equilibrado, bem de uso comum do povo
ê essencial à sadia qualidade de vida.
c) Lel de Crimes Ambientais (Lel no 9.605/í998): Dispõe sobre as sançóes penais e
administrativas derivadas d€ condutas e atividadee lesivas ao meio ambiente, e dá outras
providências; estabelece penas e medidas administrativas para condutas lesivas ao meio
ambiente, como por exemplo o descarte inegular de resíduos.
d) Política Nacional de Educação Amblêntal (PNEA - Lel no 9.795/1999): DispÕe sobre a
Educaçáo Ambiental, institui a PolÍtica Nacional de Educação Ambiêntal e dá outras
providências.
e) Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS - Lei no '12.305/20í0): lnstitui a Politica
Nacional de ResÍduos Sólidos, altera a Lei no 9.605, de 12 dê fevereiro de 1998, ê dá outras
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providências; estabelece diretrizes para a coleta, o tratamento e a disposição final adequada
dos resÍduos sólidos.
f) Novo Código Florestal (Lei no 12,651120121: Dispõe sobre a proteção da vegetaçáo
nativa; altera as Leis nos 6.938, de 3í de agosto de í 98í , 9.393, de 19 de dezembro de 1996,
e 11.428, de22de dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de í965,
e7.794, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de24 de agosto de 200í;
e dá outras providências.
g) Normativas de Licitações Sustentáveis: Alguns órgãos públicos adotam normativas
específicas para licitaçóes que incentivam a contratação sustentável.
h) ISO 900'l: Define os requisitos para um sistema de gestão da qualidade, garantindo que as
organizaçóes sejam capazes de fornecer, de forma consistente, produtos e serviços que
atendam aos rêquisitos do cliente e às normativas aplicáveis. A adoção desta norma contribui
para a melhoria contÍnua dos processos e a excelência operacional, alinhando-se aos demais
critérios de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental estabelecidos.
i) Norma ABNT NBR ISO í4.00í: Define requisitos para um sistema de gestáo ambiental nas
organizações, promovendo aç6es para reduçáo de impaclos ambientais.
j) Outras lmportantes Normas Técnlcas da ABNT: Existem diversas normas técnicas
relacionadas aos variados objetos de licitaçáo que abordam aspectos ambientais, como a
destinação de resÍduos, o uso do matêriais recicláveis e a eficiência energética.
As principais Normas Técnicas da ABNT relacionadas a licitações com foco em
sustentabilidade ambiental abrangem diretrizes para destinaçáo de resíduos, uso de
materiais recicláveis, eficiência energética e práticas sustentáveis em produtos e serviços. A
ABNT NBR 10004, por exemplo, classifica resÍduos sólidos quanto à sua periculosidade,
servindo de base para a correta segrêgação e destinação, conforme orientado também pela
ABNT NBR 10.004, que detalha o tratamento e a disposição final ambientalmente adequada.
Em relaÉo à eficiência enêrgética, a ABNT NBR ISO 50.001 estabelece requisitos para a
implementação de Sistemas de Gestão de Energia, possibilitando que empresas e
instituições públicas reduzam o consumo de energia e minimizem emissões de gasês de
eÍeito estufa. No contexto de aquisições e Contratações Públicas, a adoção dessas normas
técnicas fortalecê a garantia de que os produtos e serviços contratados atêndem a critérios
de sustentabilidade, assegurando que o Processo Licitatório contribua efetivamente para a
proteção ambiental e para o desenvolvimento de uma economia circular.

6 - SUBCONTRATAçÃO: É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do
objeto da contratação.

7 - GARANTIA DA CONTRATAçÃO: Náo haverá exigência da garantia da contrataçáo dos
artigos 96 e sêguintes da Lei no 14.133, de 2021.

8 - rúoDELO OE EXECUçÃO DO OBJETO CONDIçÕES DE ENTREGA:
8.1 O objeto, desta licitação, Aquisiçáo de materiais de limpeza gerais e concentrados, com o
fornecimento em regime de comodato e sem custo adicional de equipamentos dosadorês
especiais, produtos de higienê pessoal e geral, e itens descartáveis, deverá atender a
Secretaria dê Adminiskaçáo, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Cultura e Turismo,
Secretaria de Obras ê Urbanismo, Secrêtaria de Educação e Desporto, Secrêtaria de Saúde
e Saneamento e Secretaria do Trabalho e Assistência Social do municÍpio de Pereiro/CE.
8.2 O fornecimento sêrá executado conforme discriminado abaixo:
8.2.1 O fornecimento sêrá efetuado de forma parcelada, conforme necessidade, no prazo de
10 (dez) dias a contar da expediçáo da "Ordem de Compras" pela secretaria contratante,
podendo ser prorrogado caso seja solicitado antes do prazo de entrega concluÍdo, desde que
devidament6 justiÍicado.
8.3 Os materiais de limpeza serão recusados nos seguintes casos:
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8.3. í PossuÍrem qualidade fora do padrão do exigido pela secretaria contratânte;
8.3.2 Forem enviados em quantidades menores que o solicitado;
8.3.3 Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição.
8.4 Os materiais de limpeza que Íorem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalizaçáo da recusa pela
contratante.
8.4. í Em caso de inegularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por
meio de seu representante, reduzirá a termo os Íatos oconidos e encaminhará à autoridade
competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes;
8.4.2 Sendo necessárias providências por parte dos fornecedores, os prazos para pagamento
seráo suspensos e considerados os fomecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de
multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sançóes
êstabelecidas na lei, nesta ata e no ato convocatório e na minuta do contrato (anexo l).
8.5 O fomecimento do objeto desta licitaçáo deverá serem feitos por meio de documento de
"Ordem de Compra", também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do
Contratante, que deverá carimbar e assinar as mesmas.
8.6 As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações deconentes da constatação de vícios, defeitos ou
inconeções relativas ao objeto desta especificaçáo, bem como a respeito da qualidadê dos
materiais, casos em que â contratada deverá, às suas expensas, realizar coneções e
comprovar a regularidade e a procedência dos mesmos.
8.7 A contratada deverá emitir e encâminhar à contratante nota fiscal dos produtos
fornecidos, das quais deverão constar as quantidades, os valores unitários e totais dôduzidos
os dêscontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida êm
nome da Prefeitura Municipal de Pereiro/CE ou órgáos requisitantes de acordo com o CNPJ
informado na Ordem de Compras.
8.7.1 O pagamento ficâ condicionado, à satisfaçâo de todas as condiçôes estab€lecidas em
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais.
8.7.2 Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a) A comprovaÉo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidáo de Rêgularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa
da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
no 1.751, de 2 de outubro de 2014:
b) A comprovaçáo de regularidade para com â Fazenda Estadual do domicílio ou sedê do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo de certidão de regularidade, nos tormos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de í943.' (NR),
conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011.

9 - CRITÉRPS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:
9.1 Náo será admitida a entrega do objeto desta licitaçáo, pelas contratadas sem que esta
esteja de posse da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou outro instrumento similar
respectivo e devidamente acompanhado dos documentos Íiscais (Nota Fiscal).
9.1.1 O objeto desta licitação fornecidos devem corresponder às especificações e
quantitativos constantes da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro
instrumento similar.
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9.2 De posse dos documentos que devem acompanhar o objeto desta licitaçáo, serão os
mesmos recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração ou comissão responsável,
mediante termo circunstanciado, para posterior verificaçáo de especificaçôes, da qualidade,
da quantidade, dos prazos, dos preços e de oulros dados pertinentes.
9.2.1 Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável,
verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação
especifica no Edital e anexos.
9.2.2 Aprovando os materiais, objeto desta licitação, após as verificações necessárias, o
servidor ou comissão responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua
efetiva êntrega, receberá os materiais em caráter definitivo, mediante recibo, o qual ratiÍicará
o termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-lo nos itens
necessários.
9.2.3 Encontrando irregularidades no recêbimento do objeto, o servidor ou comissão
responsável, fixará aos fomecedores o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para promoverem
as coneções necessárias, sob pena de serem os rejeitados e devolvidos, no estado em que
se encontrarem.
9.2.4 Na hipótese de inegularidades em relaÉo aos materiais de limpeza fornecidos, a
Administração somente os receberá êm caráter definitivo, mediante termo circunstanciado,
após as correções promovidas pelos fornecedores e após a reverificaçáo realizada pela
Adminiskação, por intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável.

í0. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
í0.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no í4.133, de 10 de abril de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
í0.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondênte,
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica
para esse fim.
10.4 O órgáo ou entidade poderá convocar rêprêsentantes das empresas para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
',l0.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá
convocar os representantes das empresas contraladas para reunião inicial para apresêntação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execuÉo do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
10.6 FTSCALTZAÇAO:
10.6.í A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021, artiqo í 17. caput);
10.6.2 As contratantes sáo obrigadas a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do
objeto do presente certâme, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio dê
Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por
escrito a aúoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exuam medidas conetivas por parte da contratada.
10.6.3 A Íiscalizaçáo será exercida no interesse do Municipio de Pereiro/CE, e náo exclui
nem reduz a responsabilidade das licitantes contratadas, inclusive perante terceiros, por
quaisquer inegularidades, e na sua ocorrência, não implica conesponsabilidade das
contratantes ou de seus agentes e prepostos.
í0.7 Caberá à fiscalizaçáo exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.
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10.7.1 Caberâ ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (artigo 10o - Anexo Vl-
Decreto Municipal no 310, de 22 de março de 2023):
| - Prestar informaçóes a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato
eventuais inegularidadês ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagâmentos devidos as
contratadas;
ll - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabÍvel;
lll - Conhecer as obrigaÉes contratuais que aÍetem diretamente a fiscalização do contrato;
lV - Zelar pelo Íiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;
V - VeriÍicar a conformidade da prestação dos serviços e da alocaçáo dos recursos
necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;
Vl - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as
faturas correspondentes a sua prestação;
Vll - lnformar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada;
Vlll - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuÍzo
das penalidades aplicáveis;
lX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigaçóes que afetem
diretamente à fiscalização do contrato;
X - Utilizar, se for o caso, o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR) para aferição da
qualidade da prestação dos serviços;
Xl - Monitorar constantemente o nÍvel de qualidade dos serviços para €vitar a sua
degeneração, devendo intervir para requêrer à contratada a coÍreção das faltas, falhas ê
irregularidades constatadas;
Xll - Apresentar ao preposto da contratada a avaliaçáo da execuçáo do objeto, ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter
dele a ciência;
Xlll - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da
Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por açáo ou omissão dos êmprêgados
da contratada ou de seus prepostos. § 1' Em contÍatos de serviços com regime de dêdicação
exclusiva de mão de obra, são competências do fiscal de contrato, adicionalmente àquelas
listadas no caput deste artigo: I - Prestar informações sobre a qualidade dos serviços; ll -
Atestar a frequência dos terceirizados. § 2" Em contratos relacionados a obras e serviços de
engenharia, são competências do Íiscal de contrato, adicionalmente àquelas listadas no
caput, deste aÍtigo: I - VeriÍicar eventuais incoerências, falhas e omissõês nos serviços
técnicos prestados pela contratada, desenhos, memoriais, especificaçóes e demais
elementos de projeto, bem como fomecer ao gestor informações e instruções necessárias ao
desenvolvimênto dos trabelhos; ll - Verificar e aprovar a adequaÉo de matêriais,
equipamentos e serviços, quando solicitada pela contratada, com base na comprovação da
equivalência entrê os componentes, de conformidade com os requisitos estabêlêcidos no
instrumento contratual; lll - Exigir da contratada a apresentação do Relatório Diário de Obras

- RDO, quando o contrato assim o previr, bem como apor ao documento as observaçôes
que julgar necessárias e eventuais comunicações à contratada. § 32 A utilizaçâo do IMR não
impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliaçáo da prostação dos
serviços; § 42 A avaliaçáo a que se refere o § 32, deste artigo, poderá ser realizada diária,
semanal ou mensalmente, desde que o perÍodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se
for o caso, aferir o dêsêmpenho e qualidade da prêstação dos serviços; § 52 As decisóos ê
providências que ultrapassaÍem a competência do fiscal de contrato dêverâo ser solicitadas
ao gestor em tempo hábil para a adoçáo das medidas que se façam necessárias;
§ 62 Na hipótese de comportamênto contÍnuo de desconformidade da prêstaçáo do serviço
em relaçáo à qualidade êxigida, bem como quando esta ultrapassar os nÍveis mÍnimos
toleráveis previstos nos indicadorês, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sançóes à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
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10.8 Gestor do Contrato (artigo 8o do Anexo Vl do Decreto Municipal no 310, de 22 de março
de 2023):
| - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contrataçóês que ficarão sob sua
responsabilidade;
ll - Manter registro atualizado das oconências relacionadas à execuçáo do contrato;
lll - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos prêvistos no ajuste;
lV - Acompanhat o ptazo de vigência do contrato;
V - Solicitar, com justificativa, a rescisâo de contrato;
Vl - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestáo do contrato;
Vll - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da
execução do contrato;
Vlll - Solicitar à contratada, justiÍicadamente, a substituição do preposto ou de empregado
desta, seja por comportamênto inadequado à função, seja por insuficiência dê dêsêmpenho;
lX - Determinar formalmente à contratada a regularizaçáo das Íalhas ou defoitos obseÍvados,
assinalando ptazo parc coneção, sob pena de sançáo;
X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou
acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente;
Xl - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgáos da Administraçáo, de acordo
com suas competências;
Xll - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamenlo Íaturas ou notas
fiscais com as devidas obsêrvações e glosas, se for o caso;
Xlll - Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justiÍicativas, emissão, reforço
ou anulação, total ou parcial, de notas de empênho, bêm como inclusão de valores na rubrica
de Restos a Pagar;
XIV - Solicitar a prestação, complementaçáo, renovaçáo, substituiçâo ou liboração da
garantia exigida nos termos do aÉigo 96, da L6i no 14.í33, de 10 de abril de 2021;
XV- Executar outras ações de gestáo que se façam necessárias ao pleno âcompanhamento,
fiscalizaçáo e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a Íim de garantir o fiel
cumprimento das obrigaçóes pactuadas ê a observância do princlpio da eficiência;
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
XVll - Comunicar-se com a Administraçáo ou com terceiros sempre por êscrito e com a
antecedência necessária;
XVlll - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração
que repercuta no contrato;
Xlx- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisóes, com observância dos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros
correlatos;
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos;
XXI - lnstruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestâo do contrato
que náo se enquadram no inciso anterior.
10.8.í - Nos casos de contratos de serviços com regime de dedicaçâo exclusiva de máo de
obra, caberá ao gestor, adicionalmente:
| - Analisar e atestar a conformidade da documentaçáo trabalhista, previdenciária e fiscal,
bem como dos documentos comprobatórios do artigo 57, deste Decreto;
ll - VeriÍicar, com o auxÍlio do fiscal de contrato, as sêguintes informações:
a) O cumprimento da jornada de trabalho dos empregados têrcêirizados, de acordo com a
carga horária estabêlecida em contrato, lei, acordo, convenção ou dissÍdio colêtivo, para cada
categoria;
b) A correta aplicação funcional dos empregados terceirizados de acordo com âs atribuiçóes
previstas em contrato;
c) A observância das normas concernentes ao resguardo da integridade fÍsica do trabalhador,
especialmente o uso de equipamentos de proteçáo individual ou colêtivo, se for o caso;
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d) O grau de satisfaçáo em relaçáo aos serviços preslados.
e) manter controle de banco de horas de serviços extraordinários, em comum acordo com a
contratada, para compensação ou para eventual pagamento mediante autorização
excêpcional da autoridade competente, observadas as regras previstas em acordo,
convenção ou dissÍdio coletivo de trabalho, bem como na legislação vigente e em
consonância com a jurisprudência pertinente ao caso concreto;
f) Solicitar o credenciamento, autorização de acesso às dependências da Administração e a
sistemas necessários à execuçáo de suas atribuiçôes às unldades competentes;
g) Solicitar, quando necessário, na forma do artigo í2, deste Anexo, apoio técnico no exame
dos documentos de pagamento de mão de obra e de recolhimento de encargos sociais pela
contratada;
h) Disponibilizar indicadores estatísticos para elaboração de estimativas para planilhamento
de preços, tais como relatórios de ocorrências, afastamentos e profissionais ausentes.
10.8.2. A análise e o ateste de conformidade descritos no inciso l, do § 10, do art. 70, do
Anexo Vl do Decreto 31012023, quando referentes aos documentos comprobatórios anolados
no art. 57, deste Decreto, poderáo ser efetivados por amostragem.
a) Mensalmênte, a amostra deverá abarcar empregados distintos a serem analisados, de
modo que, sempre que possível, ao final do exercÍcio, tenha sido feita a ânálise dos
pagamentos referentes, ao menos, a um mês, por empregado contratado;
b) O gestor do contrato enviará à contratada a relaçâo dos nomes que integram a amostra
aleatória mensal, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentação a
que se refere o caput deste artigo.

íí - cRlTÉR|os DE MED|çÃO E DE PAGATUENTO:
11.í Do Recebimento: O objeto contratado sêrá recebido de forma provisória ou definitiva,
nos termos do artigo í40 da Lei Federal no 14.í33, de 2021 e do Decreto Municipal no 310,
de 22 de março de 2023.
1 1 . 'l . í Os prirzos para a realizaçâo dos recebimentos provisório e definitivo do objeto
contratados, bem como as condiçóes especÍficas de execução e recebimento do objeto,
deverão ser definidos neste termo de referência, sendo que o inÍcio do prazo de recebimento
deÍinitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
1 1 . 1 .2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) rosponsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaÉo de sua
conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta.
11.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificaçôes constantes no termo de referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejulzo da aplicação das penalidades.
11.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da notâ Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaÉo mediante termo
detalhado.
11.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçáo do
atendimento das exigências contratuais.
11.5 No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do artioo 143 da Lei no 14.133. de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento.
11.6 O prazo para a soluçáo, p6lo contratado, dê inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela
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o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
igual perÍodo, nos termos do artigo 70, §

nr+iilt

de liquidaçáo, na forma desta seção, pronogáveis por
3o da lnstrucã oNo rmativa SEGES/ME n" 7712022.

Adminishação durante a análise prévia à liquidaçáo de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
'l 1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a rêsponsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execuÉo do
contrato.
1 1.8 Da Llquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá

íí.8.1 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de pronogação, no caso de contrataç6es deconentes de despesas cujos
valores
2021.

náo ultrapassem o limite de que trata o tnctso ll do artioo 75 da Le r no 14.133. de

I 1.9 Para Íins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instÍumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
11.9.'Í O prazo de validade;
11.9.2 A data da emissão;
'1 1 .9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
1 1 .9.4 O perÍodo respectivo de execução do contrato.
í 'l .9.5 O valor a pagar; e
1í.9.6 Eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabÍveis.
11.10 Havendo erro ne apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficârá sobrestada âté que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo
da regularizaÉo da situação, sem ônus ao contratante.
11.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
âcompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de aoesso ao referido Sistema, modiante consulta aos
sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaçáo mencionâda no artigo 68 da Loi no 14.'133, de
2021.
11.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
â) Verificar a manutonção das condições de habilitação exigidas no edital, quando esta não
for possÍvel de verificar mediante apresentação de documentaçáo fisica ou por e-mail por
parte da contratada;
b) ldentificar possÍvel razão que impeça a participação em licitação, no àmbito do órgáo ou
entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas
indiretas (lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018).
1 I .13 Constatando-se, junto ao SICAF ou ao municÍpio, a situação de inegularidade do
contratado, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
11.14 Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidadê
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamênto a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
11.14.1 A rêgularização poderá ser feita mediante apresentaçáo de documentação flsica ou
por e-mail por parte da contratada;
11.'15 Persistindo a inegularidad€, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
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í 1.'16 Havendo a eÍetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente,
até que se decida pela rêscisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF ou ao Município.

$

12 - PRAZO DE PAGAiIENTO:
12.'Í o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçáo
da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridáde
competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipâl no 310, de 22 de março de 2021.
12.2 Forma de pagamento:
'12.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados p€lo contratado.
12.2.1.1 Seá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
12.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 't41 da Lei no 14.133, de 'lo de abnl de 2021 e no artigo 60 do Decreto
Municipal no 310, de 22 de março de 2023.
12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prêvista na legislação
aplicável.
í2.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da rêalizaçáo do pagamento, os percenluais estabelecidos na
legislaçáo vigente.
12.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
complementar no '123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à
apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13 - FORüA E CRrÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORTIA DE
FORNECITUENTO:
13.1 Formâ de seleção ê critério de julgamento da proposta:
I 3.1 .1 O fornecedor será selecionado por mêio da realização de procedimento de
LICITAÇÃo, na modalidade PREGÁO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.
'l 3.2 Forma de fornecimento:
13.2.1 O fornecimento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da
contratante, dêscrito no documento de aquisição enviado a conlratada,

í4 - EXGÊNCAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar
os seguintes requisitos:
'Í4. 1 Habilitâção JurÍdica:
'14.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede;
14.1.3 No caso de sociedade simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registro Civil dê Pêssoas JurÍdicas, ou Órgão Equivalente, do
domicÍlio sede do licitante;
14.1.4 No caso de emprêsa ou sociedade estrangeira em funcionam€nto no pals: dêcreto de
autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das empresas licitantes
deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do sêu texto
podendo ser substituÍdos, preferencialmente, pela respec{ivâ consolidação;
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14. í .5 No caso de sociedade por açóes: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
d6vidamente registrados pela Junta Comerciâl do domicílio sede do licitante;
'14.1.6 No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrilo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva s6de, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei no 5.764, de 1971.
14.1.7 Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR tNDtVtDUAL - MEt: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificaçã o da autenticidade no sítio www.oortaldoemo reendendor.oov- br
14.'1.8 Cópia de documento oficial com foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular da
empresa ou outro documento oficial de identiÍicação com foto válido na forma da lei.
14.1 .9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altêraçóes ou
da consolidação respectiva.
í4,2 - Regularidade Fiscal ê TÍabathista:
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas FÍsicas, conforme o ctrso;
B). Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de
certidão expedida conjuntamente pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ê pêla
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dlvida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerâl da Fazenda Nacional.
C). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Têmpo de Serviço (FGTS);
D). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943i
E). Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes êstadual (FlC) ou municipal, conforme o
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sêde do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatÍvel com o objeto conlratual;
F). Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Fazenda Municipal do
domictlio ou sede do fomecedor, relativa à atividade êm cujo exercício contrata ou concoÍre;
G). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
í4.4 - QualiÍlcação Técnica:
'14.4.1 Apresentaçáo de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de
fornecimento executados, obrigatoriamôntê pertinontê e compatível com o objêto dêsta
licitação, expedido por entidade pública ou privado, usuária dos equipamentos em questáo,
comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante,
bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com
identificação do nome completo do emitonte. O atestado deverá ser datado e assinado por
pessoa fÍsica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informaçóes
sujeitas à conferência pelo Pregoeiro/Agente de Contrataçáo ou quem este indicar.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
exêcuçáo ou entrega foram realizadas.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 14.4.1 'a', instrumento de nota fiscal e/ou contrato
respectiva ao qual o atestado fâz vinculaçáo.
14.4.2Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
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14.4.3 O fomecedor disponibilizará todas as informaçóes necessárias à comprovaçáo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópie do
contrato que deu suporte à contrataçáo, êndereço atual da contratante e local em que Íoi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
í 4.5 - QualiÍicação econômiceÍinanceira:
5.3.1. A habilitação econômico-Íinanceira será afêrida mediante a apresentação da seguinte
documentação, nos termos do art. 69 da Lei no 14.13312021:
a). Certidáo negativa de feitos sobre Íalência expêdida pelo distribuidor da sede do licitante,
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 40 da Lei no 5.76411971. No caso
de pessoa fÍsica ou de sociedade simplês, cêrtidáo negativa de insolvência civil expedida
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
a.1). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperaçáo judicial deverá comprovar
o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei no
11.10112005. No caso do licitante em recuperâção extrajudicial deverá apresentar a
homologaçáo judicial do plano de recuperaçáo.
b). Balanço pâtrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, na forma prevista em lei, devidamente
registrado no órgão competente, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidêz
Conente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a '1 (um);
b.í). JUSTTFTCAT|VA DA EXTGENCTA DOS |NDTCES FTNANCETROS:
l) lndice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercÍcio seguinte para liquidar suas obrigaçôes, com
vencimento neste período.
ll) lndice de Liquidez Conente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponÍvêis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, pa'a lazet face ao total de suas dívidas de curto
prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Conente:

-Maior que í: Resultado que dêmonstra folga no disponível para uma possÍvel
liquidação das obrigaçôes.
-Se igual a 1: Os valores dos dirêitos e obrigações a curto prazo sáo equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a
curto prazo, caso fosse preciso.

lll) O Índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispóe êm
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos lÍquidos,
também os permanentes. Para os três Índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boâ situação Íinanceira (o que demonstraria um equilÍbrio
nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria
a condição da empresa. Mas há exceções.
>> JustlÍica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas Íórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos Índices se
faz necessário ante a comprovaçáo da capacidadê econÔmico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execuçáo de um possível futuro contrato com a
Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões d€
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdão 5026/201O-Segunda Càmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.
c). As empresas criadas no exercício financêiro da licitaçáo deveráo atendêr a todas as
exigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço dê
abôrtura, devidamente registrado no órgão competente; e
d). Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercÍcio no caso de a pêssoa

iuídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

CNPJ: 07.570.51Vm01-00 I.F§T: 06.9202$-E
Rua Marto Sllveira Maciel, n" 04 - Centro - Pertiro - CE

(E8) 3s27-r250 / 3527-12fi

§..



ESTADO DO CEARÁ

P ETEFEITI-IR,.A' ]\/II-.II\IIC IPAI- DE
r *

PEFLETFTO U.T.L

DÉ6Ítl
e). Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍinido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped.
í4.6 - Outras exigÕncias:
14.6.1 Declarações complementares: A proponente deverá declarar em documento único;
a) Náo emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo dê aprendiz, nos
termos do artigo 7', )O(Xlll, da Constituiçáo;
b) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitaçáo e que a mesma náo foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impêdida de
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Pereiro ou quaisquer de
seus órgãos descentralizados (inciso lll e lV do artigo '156 da Lei no 14.í33, de 1o de abril de
2021):
14.6.2 A licitante deverá fomecer, a tÍtulo de informação, número de telefone, Íax, e pessoa
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada.

15 . ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÂTAçÃO:
15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 567.277,92 (quinhêntos e sessenta e
sete mil duzontos e setenta o sote rêals e noventa o dols centavos), 6 o dêtalhamento
pode ser verificado no (anexo ll) deste documento.
15.2 Em caso de forga maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a êxecuçáo da
ata tal como pactuada, nos têrmos do disposto na alÍnea "d'do inciso ll do caput do artigo
124daLei no 14.133, de lode abtilde2021.
15.3 Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços
registrados;
15.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

í6 - ADEQUAçÃO OnÇlUemÁnn:
16.1 As despesâs decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos
especíÍicos consignados no Orçamento Geral, conforme solicitação de disponibilidade
orçamentária das devidas dotaçõês (anexo lll).
16.2 A contrataçáo será atendida pela seguinte dotação:
a) 03 - SECRETARIA DE ADÍúINISTRAÇAO:
03.03 - 04.122.0037.2.003.0000 - Manutençáo das Atividades Gerais da Secretaria de
Administraçáo' Recursos Próprios.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
b) 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO:
04.04 - 12.122.0231.2.008.0000 - Manutênção das Atividades Gerais da Secretaria de
Educaçáo - Recursos Próprios.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
c) 05 - SECRETARIA DE AGRICULTURA:
05.05 - 04.1 22.0037.2.024.0000 - Manutençáo das Atividades Gerais da Sôcretaria De

Agricultura.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
d) 06. SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO:
06.0O - 10.122.0037.2.030.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde e
Saneamento - Recursos Próprios.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
O6.OG - 10.122.0037 .2.031.0000 - Manutençáo das Atividades da Casa de Apoio em
Fortaleza - Recursos Próprios.
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Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
e) 07 . SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO:
07.07 - M.122.O037.2.036.0000 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Obras
e Urbanismo - Recursos Próprios.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
07.07 - 15.452.0336.2.037.0000 - Manutenção e Serviços de Limpeza Púbtica.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
O 08 . SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCn SOCIAL:
08.08 - 08.122.0037.2.040.0000 - Manutençáo e Funcionamento da Sec. do Trabalho e
Assistênciâ Social - Recursos Próprios.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
g) íO . SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO:
í0.10 - 13.392.0307.2.052.0000 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de
Cultura e Turismo.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
h) í3. FUNDO ÍúUNICIPAL DE EDUCAçÃO.FUNDEB:
13.13 - 12.361.0231.2.062.0000 - ManutenÉo das Atividades Educação Básica -
Fundamental 30%.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
13.13 - 12.365.0271.2.04í.0000 - Manutenção das Atividades Educaçáo Básica - lnfantil
30o/o.

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
13.13 - 12.366.0281.2.066.0000 - Manutenção das Atividades Educação Básica - EJA 30%.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
i) 14 - FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚDE:
14.í4 - í 0.301.0171.2.067.OO00 - Gestão dos Programas de Atenção Básica - TransÍerência
Fundo a Fundo de Recursos do SUS.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
14.14 - 10.302.0176.2.070.0000 - Manúenção do Bloco da Média e Alta Complexibilidade
Ambulatorial e Hospitalar - Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
J) 15 - FUNDO ilUNTCTPAL DE ASSTSTENCTA SOCIAL:
15.15 - 08.245.0136.2.081.0000 - Bloco da Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo.
16.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos corre§pondêntes,
mediante apostilamento.
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ANEXO [ - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local de Data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO.CE
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÁO

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vo_ssas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo,
reÍerente ao PREGÃO ELETRÔMCO No í203.0í12025, cujo objeto é a: AeUlStÇÁO oE
MATERIAIS DE LIMPEZA GERAIS E CONCENTRADOS, COM O FORNECIMENTO EM
REGIME DE COMODATO E SEM CUSTO ADICIONAL DE EQUIPAMENTOS DOSADORES
ESPECIAIS, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E GERAL, E ITENS DESCARTAVEIS,
DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIORDES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento
dos produtos objeto desta liciteÉo; que não possulmos nênhum fato impeditivo para
participaçáo deste ceÍtame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçóes previstas
neste edital.

LOTE -

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF NO:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sêssenta) dias

Nome do Reprêsêntantê Legal
CPF no
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PROCESSO LICITATÓRIO NO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNlco No

ANEXO ilt

MoDELo DE DEcLARAçÃo úNlca

(Juntar aos documêntos requeridos para habilitação)

DECLARAçÃO

(NOÍI'E E QUALTFICAçÃO DO (A) PROPONENTE), DECI-ARA EXPRESSAilIENTE A qUEM
interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE:

A) Náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos
termos do artigo 7', §Xlll, da Constituição;

B) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitaçáo e que a mesma não foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de
licitar, contratar ou transacionar com a Administraçáo Pública de Pereiro ou quaisquer de
seus órgãos descentralizados (inciso lll ê lV do artigo 156 da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021):

Por ser expressão da verdade, assumo inteirâ responsabilidade por esta declaraçáo, sob
pena doart. 299 do Código Penal.

Local e data

Nome do representante Legel
CPF NO
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coNTtNUAÇÃO DO ANEXO [t - FL. 02

MODELOS OE DECLRAçÃO

MODELO NO 02

DECLARAçÃO

(NOME E OUALIFICAçÃO DO(A) PROPONENTE), OECLARA, para os devidos fins e sob
as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condiçáo de (citar se: Micro
Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP).

Local e data

Nome do representante Legal
CPF NO
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ANEXO rV - ÍUTODELO DE PROCURÂ9ÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura
Municipal de PEREIRO-CE, no processo de PREGÃO ELETRÔNICO No 0í203.0í/2025, cujo
objeto é o AQUrsrÇÃo DE MATERTATS DE LTMPEZA GERATS E CONCENTRADOS, COM O
FORNECIMENTO EM REGIME DE COMODATO E SEM CUSTO ADICIONAL DE
EQUIPAMENTOS DOSADORES ESPECIAIS, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E
GERAL, E ITENS DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIONDES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, PATTE

integrante deste processo, podendo o mêsmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os
envelopes dê habilitação e proposta dê preços, assinar toda a documentaçáo necessária,
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao
Íiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF NO

OBS,: No caso de orocuracão oadlcular , reconhecer a firma do OUTORGANTE' em

cartório
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ANEXO VI . iiINUTA DO INSTRUiIENTO CONTRATUAL

CONTRATO N'

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEi' O
ÍuluNrcípto DE pEREtRo, atR.qvÉs DA sEcRETARtA
DE COM A EÍIIPRESA

PARA O FITI QUE A
SEGUTR SE DECI-ARA:

o MUNrcÍPro oo PERETR.;"'"'*:J:lilL'110"",."0,..[7áÊ 
tfJ3"ráX'3á13a.:":,.::Í,"" l:

CNPJ/MF sob o no ........, através da SECRETARIA DE neste
ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. .............
doravante denominado de CONTRATANTE e, do

com endereço na Rua ..............
outro lado, a empresa

No ........, baino
Estado do , inscrita no CNPJ sob o no

..., representada por ......, CPF no

..., ao Íim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
comoEditaldePREGÁoELETRÔNlcoNo-,PRocESSoNo-,
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.13312021 , Lei Complemêntar
14712014, e o Decreto Municipal no 31012023, de 22103123, sujeitando-se os contralantes às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAITTENTO LEGAL
'1.1-Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com a
Lei Federal N0 14.133/2'l na Lei Complementar no 12312006 e suas alteraçôes, Lei
Complementar 14712014, ê o Decreto Municipal no 31012023, de 22103123, devidamente
homologado pelo SECRETARIA DE ........... .. do Município de PEREIRO -
cE.

CLAÚSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.í.o presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
GERAIS E CONCENTRÂDOS, COM O FORNECIMENTO EM REGIME DE COMOOATO E
SEM CUSTO ADICIONAL DE EQUIPAMENTOS DOSAOORES ESPECIAIS, PRODUTOS DE
HIGIENE PESSOAL E GERÂ1, E ITENS DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA ............ DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME
ANEXO I.
2.2 - Objeto da contratação:

2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
2.3.1. O Termo de Referência;
2.3.2. O Edital da Licitação;
2.3.3. A Proposta do contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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claÚsula TERCE|RA - Do PREço (art. 92. V)
4.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirêtas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete,
seguro e outros nêcessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo.
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependeráo dos quantitativos efetivâmente fornecidos

cuúsull oUARTA - REAJUSTE
4,1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano
contado da datâ do orçamento estimado, em J_/_ (DD/M\IYAAAA).
4.2. Após o intenegno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais
poderão ser reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo contratante, do índice INPC - lndice
Nacionat de Preços ao ConsumidorJBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluÍdas após a oconência da anualidade.
4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado
â partir dos efeitos financeiros do último rêajuste.
4.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pêla última variação conhecida, liquidando a
diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.5. Nas afêrições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste s6rá(áo),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
4.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rêajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vie(em) a ser deteÍminado(s) pela legislação entáo em vigor.
4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.8. O reaiuste será realizado por apostilamento.
4.9. Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteraçáo, oconerá a
modiÍlcaçáo da data-base, passando a mêsma a coincidir com a data de concessão do
reequillbrio, sendo que os próximos reajustamentos anuais seráo considerados a partir de
entáo.

cúUSULA QUINTA - SUBCONTRATAçÃO
5.1. É vedada a subcontrataçáo completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pelos empregados da Contratada;
6.2.Assumir a responsabilidade pelos prejutzos causados aos materiais em deconência de
defeitos provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros;
6.2.1. Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio,
devidamente autorizado pela AdministraÉo da Contratante;
6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratâdo, dê acordo
com o contrato e seus anexos;
6.2.4.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.2.5.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeções verificadas no
objeto forn6cido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em
partê, às suas expensas;
6.2.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo
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Contratado;
6.2.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presento Contrato e no Termo de Referência.
6,2.8.Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;
6.2.9.Cientificar o órgáo de representaÉo judicial para adoÉo das medidas cabÍveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
6.2. í O.Explicitamênte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimêntos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
6.2. í 1 .A Prefeitura Municipal de Pereiro/CE náo responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA sÉTtMA - DAs oBRtGAÇôes oa CoNTRATADA
7.1.Entregar materiais para o qual tenha sido considerada vencedora no Almoxarifado central
do Municlpio de Pereiro sem que isso implique em acréscimos nos preços constantes da
proposta, o qual será conferido e, se achado inegular, devolvido à empresa, que lerá o pÍazo
de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar a substituição;
T.2.Substituir a(s) materiais) quê, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de
fabricaçáo/transporte;
7.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Pereiro ou a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaçáo ou ao acompanhamento pela Contratante;
7.4. Reparar, corrigir, remover, rêcongtruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da
fabricação;
7.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
7.6. Arcar com a dêspêsa deconente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada
por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto
deste Pregão;
7.7.Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas neste Pregáo;
7.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Admlnlstração Munlclpal não sêrá, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório;
7.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informaçóes e dos documentos
apresêntados em qualquer fase da licitaçáo;
7.10.O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
peíeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
7.1 1 . Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrêntes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor i no 8.078 de 1990
7.í2.Comunicar eo contratante, no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
7. í 3.Atender às dêterminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridadeSuperior@eprestartodoeSclarecimentoou
informaçáo por elessolicitados;
7.14.Reparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
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parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vÍcios,
defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.'t 5. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à secretaria ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondentê aos danos sofridos;
7.16.Quando não for possÍvel a verificaçâo da regularidade por meio dos sítios eletrônicos
oficiais, o contratado deverá entrêgar ao sêtor responsável pela fiscalizagáo do contrato, junto
com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Divida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
7.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais ê as demais prêvistas em legislação especÍfica, cuja
inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratantê ê não poderá onerar o objeto
do contrato;
7.l8.Comunicar ao Fiscal do contrato, no pr€zo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
oconência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
7.1g.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
7,20.Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista
em leipara pessoa com deficiência, para reabililado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.o 14.í33. de
M):
7.21.Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas
(qgl!_§ oaráorafo único. da Lei n.o 14.133. de 2021);
7.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
7.23. Êr.caÍ com o ônus deconentê de eventual equlvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dêcorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complêmêntá-los, caso o previsto inicialmentê êm sua proposta
não seja satisfatório para o atêndimento do objeto da contrataçâo, exceto quando oconer
algum dos eventos arrolados no art. '124. ll. d. da Lei no 14.'133. da 2021
7.24. Cumpri, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito federal, êstadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
7.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pêrmitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrê.

CúUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL
8.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozo) me3ôs contados da data da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos
106 e í07 da Lei n" 14.133.de202'1.
8.2. A pronogação de que trata este item é condicionada ao atêstê, pela autoridade
competente, de que as condiç6es e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
8.3. O contratado não tem direito subjetivo à pronogaçáo contratual.
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8.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
8.5. O contrato nâo poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançóes de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
8.6. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo e de execuÉo, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAÚSULA NONA - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO
9.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele reÍerentes encontram-
se deÍinidos no Termo de Referência.

CLAÚSULA DÉCIÍIIA. DA FONTE DE RECURSOS
10.í- As despesas deconentes da contrataçáo correrão por conta, dos recursos oriundos do
Tesouro .........., sob a dotaçáo orçamentária ro ................., elemento(s) de despesa(s) ........

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA-GARANT|A DE ExEcuçÃo
I í .1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLAÚSULA DÉCtMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUATS
í2.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133,de2021.
12.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.4. As alteraçôes contratuais deverão sêr promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
'12.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rêalizados por simples
apostila, dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

CLAÚSULA DÉCIIIIA TERCETRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
14.1- A Íiscalizaçáo do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidor(a),

este firÍ1. 
, formalmente dêsignado(a) pela autoridade competente para

CúUSULA DÉCIMA oUARTA - DAS SANçÔES
14. 1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado
que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato:
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Câmara ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamênto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decleração falsa durante a execução do
contrato;
í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de aoosto de 2013
14.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
a) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §20. da Lei no 14.133. de
2021):
b) lmpedimento de licataÍ e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
'b', 'c" e 'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mâis grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133. de 202í);
c) Declaração de inidoneidade para llcltar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas'e", "f, "g'e'h'do subitem acima dêste Contrato, bem como nas
alÍneas 'b",'c' e 'd', que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da
Lei no '14.133. de @l).
d) lttlulta:
1 . Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas'e" a "h'do subitem 1'l'.1, de2!o/o
do valor do Contrato.
3. Compensatória, paru a inexecução total do contrâto prevista na alÍnea'c'do subitemlí.1,
de 20o/o do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alÍnea "b" do subitem 'l 1.1, a multa será de l0% do valor do
Contrato.
5. Para infraçóes descritas na alínea 'd' do subitem 11.1, a multa será de 5% do valordo
Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea'a" do subitem 'Í1.1, a multa será de 5% do valor do
Contrato.
14.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §90. da Lei no

14.133.deM)
14.3.í.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. '156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).
't4.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)
14.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada

iudicialmente GIL 156. §80. da Lei no 14.í33. de 202í).
14.3.4.Previamente ao encaminhamênto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
14.3.5.A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do @, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.4.Na aplicaçáo das sançóes seráo considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.'Í33. de 202'Í):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgáos de controle.
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14.5.Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no i4.í33. de 2021, ou êm
outras leisde licitaçóes e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.946. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observedos-
o rito procedimental e autoridade compêtente deÍinidos na referida Lei (art. 15g).
14.6.4 personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimoniâ|, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanç6es aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administraçáo, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise ,urÍdica
prévia (art. 160. da Lei no 14.'133. de 2021).
14.7.0 Contratante deverá, no pr€zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançáo, inÍormar e manter atualizados os dados rêlativos às sanções por ela
aplicadas, paÍa fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. í61. da Lei no
14.133, de 202'1).
í 4.8-As sançóes de impedimento de licitar ê contratar e declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no í 4.133/21 .

cúusuLA DÉctMA-eutNTA - DA ExflNçÃo coNTRATUAL (aÉ. 92. XrX)
15.'l O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigaçóes de ambas as partes contraentes.
15.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidado ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
15.2.1.A extinção nesta hipótese ocoÍrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificaçáo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
15.2.2. Caso a notificaçáo da não-continuidade do contrato de quê trata este subitem ocona
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contrâlual ocoÍrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
15.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no

14.133121 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
í5.3.1. Nesta hipótêsê, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.
í 5.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
15.3.2.1. Se a operagão implicar mudança da pessoa jurldica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjêtiva.
15.4. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:
15.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. lndenizações e multas.
15.5. A extinçáo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio
econômico-financeiro, hipótese em que sêrá concedida indenizaçâo por meio de termo
indenizatório GÍl. 131. caput. da Lei n.o 14.133, de 2021).
15.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trebalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratente ou com agente público que tenha desempenhado funçáo na licitaçáo
ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles sêja cônjuge, compãnheiro ou
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei
n.o 14.133, de2021).

CúUSULA DÉCIMA sExTA- oBRIGAçÕES PERTINENTES À |-cpo
í6.1. As partes deverão cumprir a Lei no í3.709, de 14 de aqosto de 2018 (LGPD), quânto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, indêpendentemento de declaraçâo ou de aceitaçáo
expressa.
't6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram
seu acesso e de acordo com a boâ-fé e com os princÍpios do art. 60 da LGPD.
16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados útidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos dê suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratâdo.
't 6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 1 5 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquêlas em
que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovaçáo do
cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas
obrigaçóes.
'Í6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.
í6.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permânecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamênte eventuais pedidos de comprovação formulados.
í6.9. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratanle, pronogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamênte aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devêm ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados LGPD aft. 37 , com
cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissôes, desvios ou abusos.
16.í1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.
16.'12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridadê compêtente, em especial a ANPD por meio
de opinióes técnicas ou recomendações, ediÍadas na forma da LGPD.
16.í3. Os contratos e convênios de que trata o § ío do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

cúusulA DÉcrrrA sÉTrilrA - Dos cAsos oilrssos
í 7.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

cúUSULA DÉGIMA-oITAVA - OA PUBLICAçÃO
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'18.í lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no 14.'133121.

CúUSULA DÉCIISA.NONA. DAS DTSPOSICOES FINAIS
19.1- Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaçáo final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
19.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CúUSULA uGÉsIMA. Do FoRo
20.1-Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramênte acordados nas cláusulas e condiçóes retro-eslipuladas, as partês
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos,

PEREIRO-CE, ....... de.......................... de 20_.

Nome:
CPF:

SECRETARIA de ..

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTEIUIUNHAS:
1. 2

Nome:
CPF:
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